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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISPENSA LICITAÇÃO 

Nº Processo Administrativo: Nº 80.16712023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INICIO I I TÉRMINO / / 

DOTAÇÃO Nº: _ 2.202 ELEMENTO: 33909100 

DOCUMENTO DE ORIGEM: 

LICITAÇÃO: Ata de Dispensa de Licitacão nº DL 013/2024 

Wilson Oliveira Dias 

PACIENTE (s): 
CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

EMPRESA: 

VALOR: R$ 

_ OBSERVAÇÕES: 

Cláudio Correia Costa 
Central Estratégica de Compras Públicas 

Mat: 09 -10683-9 

1.850,40 

_____...j~ 
Lúcio• liveira Maia 

Responsá" 1 pelo processo 
mal · 3.491-e 

FONTE: 500 



·1 PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - AF - AÇÕES JUDICIAIS 

. COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO QOl 
. 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local ( Setor ) SMS - AF - Ações Judiciais 

Protocolo (N2) 8(;16 7 /2023 
·----·---· -----

Data e hora 2,11212023 10·37:50 

Texto de envio Solicitação de compra Wilson Oliveira Dias n2 

0510448-55.2016.8.05.027 4 
-----·-·----------- --------- -----

@-:". --
Luciana Rocha Moura SMS - AF - Ações Judiciais 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 
~ 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
Solicitação de compra Wilson Oliveira Dias -~º Prezados, Cumprimentando-o, cordialmente, 
0510448-55.2016.8.05.027 4 conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
SMS Farmacêutica do Múnicipio de Vitória da Conqu [ ... ] 
Luciana Rocha Moura -- ______ )__ __________ 

--------------------------------------------------

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protoco/o(s) na quantidade de 1, conforme rec,•is!roç no 5.'s:r,11a de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitwd f.lur.icipal de '/itória da Conquist2•. 

Protocolo Nº: 
80167/2023 

Local (Origem): 
SMS - AF - Ações Judiciais 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
27/12/2023 10:37:50 

Local (Destino): 
SMS · Coordenação de AssistÊr,cio r armilceutica 

SMS - COORDt:NAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICil. 

VITÓRIA DA CONQL'IST.\ __ / __ / __ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Protocolo - 80167 /2023 

SECRETARIA DE SAÚDE 
AF - AÇÕES JUDICIAIS 

Página 1 de 11 

Solicitação de compra Wilson Oliveira Dias nº 0510448-55.2016.8.05.0274 LaraBMtíta'iélisOliveira 

Prezados, 

Coordenadora de Material 
Vitória da Conquista, 27 de dezembrCJ~MGI 

Mat245720 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme salicitação da Coordenação de Assistência 
Farmacêutica do Múnicipio de Vitória da Conquista e base na Lei 14.133/2021, que regulamenta 
o art.75, inciso VIII, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da 
Adminstração Pública e outra providências, e considerando os termos da Decisão Judicial nº 
0510448-55.2016.8,05,0274, em favor de Wilson Oliveira Dias que 
necessita dos Medicamentos com o quantitativo descrito abaixo, totalizando o tratamento para 
180 dias. Requisitamos dispensa de licitação, considerando que o item solicitado aguarda novo 
processo licitatório que tramita atualmente na Secretaria Municipal de Saúde 
pelo GEP:52909/2023. Solicito a Vossas Senhorias o devido encaminhamento deste pedido e 
enfatizo a URGÊNCIA nas providencias necessárias para a viabilização da compra do 
descrito, conforme cópias das decisões judiciais, relatórios e prescrições médicas que seguem 
com documento físico: 

!Medicamento- =-_j[gua_~tida~_!! para 180 dias! 
[Bãcioteno 10mg JI 540 comprimidos 1 
l§rabegrona 50 MG (Myrbet@I 180 cornprimidos 1 

Atenci.Jsamente 

LUCIANA ~OURA 
FARMACÊL.'"iKA - LIM;N,.\,,R jUDUCAL 

24436-,J 
AF - AÇÕES JUDICIAIS - SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Tele<ones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

866 
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i'Ol)f.R JI !I>JC!ÁRIO DO ESTAIIO llA llAIIIA ., 
1 

l 
OFICIALA: NÁDIA 

& 
J' \'ARA l>A FAZl'.NOA PÚBLICA 

COMARCA l)E VITÓRIA DA CONQUISTA 

O J,,; WASHINGTON LUIZ MACIEL 
co1,~·;,'1HO, MM. JUÍZ DE DIREITO 
SUBSTITUTO DA t• VARA DA FAZENDA 
rúnuci\ DEST,\ CIDADE E COMARCA 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO 
DA BAHIA, NA FORMA DA LEI, ETC. 

MANDA 

A qualquer dos Oficiais de Justiçr., dé":1, .1,,íw, ao qual o presente J\fanJa<lo for 
entregue, estando devidamen'.e a,,,ir;etch1, e, ptLidu :10, 1,utoõ de ,1.' 0008940-
10.2011.805.0274 de AÇ,\_O OBRJG,1 Ç,tn ll[ F/\?,ER :cqutt ida Wlt .VIL.'iON 
OLIVEIRA DIAS contra o MUNÍCÍFit· !JE VITÓRIA DA CONQUISTA 1: 11 

ESTADO DA IJAHIA que se proc~s,a µt1::.11t.: e,k ;uÍLL e Car,ório. d,1 ,'\lara da 
Fazenda Pública, que cm ;cu cumprimento d,nja-se à Praça Joaquim Cüfreia n.º 55. 
centro, nesta cidade, e :ü sendo pror,,c'. a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO H_Q.. 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CO1,.:.;J/JSTA, na pessoa do seu procurador, 
acerca da inteiro teor da petição iniciai e ,.,~.,ao anexas, para. q,1erend0, contestar 
a acão, no praw de quinze (15) e:. .. ,, ..:s,,i,u.:.Jo nu :01ma do urtigo 188 <lo CfC, 
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sob pena de. rev!iia. r. tornar -~.lli-~!.!--c;~.1.,:·r,tlJ .. lt, C:efrr!Jr~WttJ~:l.. meoi..ia 9L 
antedpa1yão (~e tl}i.ela, r,áta ot:tenhtna;.:_fil!t, so:iJarit1ir,c11t~.1- o 1vH JÍ\!lC ÍPl O 0~ 
"✓ITÓRiA DA ;::,~J,,()UJST A_ e o E,:;·1 AC\) DA BA.Hl,\ 1rJmcpm a WILSON _, 11 

OLIVEIRA ~)IAS <,s med1camenw, ,t,\mrlopíina )\) mg. Ddru.sitol_J __ '1)~;' 1 ·, 

. Baclofer,o 10 mg e Srmastatina ~Q__,.,:·. (' os immn.:,s (Sond,1-..!lUêlli!.Lü.~_.!_í),_ 
Xylocaína GeleiãT2'?u-õff1~V-lltT, u.:ji:-~~~~~\~, Urinário e (idz1..~J:_}Q_Çü11ti1.·!·l'­
na tormü da J)tescriyã,~ ;:n/·chcd, 11er-11.1·J7_,s ~k ·_:;t--~en:ã--ê-'7<lllas l21) ho,as, -"<JQ .. .Vtl:3 tle 
rnuha diária nJ va!or de KS l .(JC0. ,f0 í 11,~--._ mil_a:ai..il_ ~ dc111a1s c1,_11nin.h.·des ln2füs._ 
DECISAO; ·'Cire:11-.~·:.: o\ R./us _1:ru·: 1• qu1_ ,~,_,,,t1, . ..1. "t)ft's ... ·11u1r<:.·.-,! lY•-'!~~•s1'.1çàó s•::b 
pPna de rev1-•l:o. ·10 pr,.1zo de iiU,.,-iZl' :l!c•, con1u(lo nu jonnn da lf·>. i itôr-1a da 
Cvnquisra, Cí de 'J;~t, 1!:ro .}e .?f/j i A-:s i'?rv ,c:;,.u 1 ·,'.? SOlttc, (e (Jfr,:etra Chavt?s. 
J1iíza de Dinito" "CU!,ll'lv\-,',f,'' Il'.! lt,,.a;;i da 1d. DADO e ?,1..~'•ADO D''''n 
cidade e Comarca de Vitóna aa C0'.1'.JUÍ, ,,,. C.1rtóriu da l' V,TI u" Fnic n<l., f'úbt:c.1, 
aos dezeno\l (;9; dia, do mês de ou',,·•. ,ln :mo de dois .·nii e onz,; (201 l), :C\:, 
~, tkafad rv1(;ira de_ 1\:~ü._!n) /t.s~a.~'i:Ín<\ o dlg1te1. Et:, ----~ê:):.~:_ __ , 
(Jorgenil Pei;;,JtO Souza) subescr~--;°jt-\..~~ / -._.'.Jí:"' .JLJ: t~zer.da Püb\::;a, o sub3cre,.-u 

,, :'<>l""-··,"lf, ,,_. 1 1 êii:;,!T( EMfei "Eº--,___ 
". h -.,,_. '-·· Á - -~. ,~.. DE~u ,v:,s ingbn y:,,i7 ,•focici Coutinho I S ·- h - -- · ""-=-'- -"" 

Juiz oe l'lirPi:c Suhs\ituto 1 ... · ____ mrn. 1 
1 . k,,·-~ •~-, ., 
/ ,-;_~;,jJU.J '. IFR! f~C_:ii,i, . 

1 ,~' •. Jrt''.• ._i.1c.-- G.;r,;I d: ti'w1fc1pio 
( . · , , L.~:\~'.f:_:~~.:~~·-~.:'.!!...;:." 12068-0 ,) -·. ;_) '· I - " 1 (t·l.~ ....;;;=:.__ 

CONFERE COM ORIGINAL 
Data:_.Jl:_1 ,(l, 1 t..3 
Matrí. ~lio /&,. 

Assinalur;,: ~ 
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PODER ivó1cr.~1úri · ;c,,,.:-rÂno rM11A111A --- , 
COMARCA DE V!TtW.i·\ DA CONQUISTA 

1' VARA D,\ FAZíN!l.\ :>t)RLICA __________ _ 
---------------- ··-·-·----- -- ------- -

AUTOS Nº: 0008940-10.2011.805.02, .j 
NATUREZP, - OBRIGAÇÃO DE FAZER 

DECl$AO 
VJST.JS, ETG; 

WILSON OLIVEIRA DIAS, pessoa í1:;1ca, CPF n". 314.598.205-25, ,ngr!'s,.,, 
com a presente '-l','3'l ORDIIJ.4.Rl/1 (C'ARi(,AÇÀO DE FAZER) contra o MUNICIPIO 
DE VITúRIA OA CúNOUISTA e o fS•ACO DA BAHIA. 

Prelimina:mente requer 8Ss1s:.éncia judiciilria gratuita. DEFIB.Q sob a 
ressalva legal. vez que o Autor s•, encontre representado pe~a Defensorla_Eública 

g__este Estado. . 
Narra a vestibular que o ·º'"''' ,.,,~-,5sita, com ur1ência, que os Reus 

forneçsm-lhe, de modo contínuo, os med1,:;a,i,eri1:1s (Amitnplina 50 mg, Ddr-.,c,;,c,I 2 rn[;. 
Baclofeno 10 mg e Smvaslalina 10 ni~) e os 111sumos (Sonda Uretal n ° 10. X;tlocai~" 

VGeléia a 2% OL• 1<Y Gt=:L .. Oisor)~~,t;vo U,i,l;.íf10 e·l~Ze5), vez que 0 ~-nrt;-.:dor d:--
/ paraplegia traUmârica ?.f.1rese~1;:ir,rio ;-1ir,'18 -?S seg•Ji"tes patologí2r · hcx!~:..: 

rit~LHqF''f'Í'~. 1ritf'~l•no 11evr.:ig0r,:o.) -::-·3!1~~!ic,d;.t(.1~. dor neuropática em membros 
1:iferio:-es '3 .:.1ísll,1ioem1a 

Que por ser pessoa hipost,uiiciente não tem condi,;ões tinanceira~ pHíil are.ar 
com üs altos cuStos do seu tratameÍt·.o. 

Heq.ier antecipação de tuteln ,,~;-" ,;<;terminar aue os Réu3 forn11c;am º" 
medicamentes e insumos supmcítacK,-_:. 

Na mérito req.ier a ~onlirma~o ct, a-1i~ciµaçáo d8 tutela . 

CONFERE COM ORIGINAL 
Data:~/ 1z__ I Z.3 
Ma!rí. ~~o i1k_ 
Assinatura: -
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PODER .hJDlCIÁfl.J') [>-1 c:c:-_l•~·c rJA P.AHIA. 
Comarca Jc V,~:i·\-J d:: Cu:·!q:..:lsta 
1·1 \/r:!rr, ,.:5c) fi:"~;:Er.,Ja \>,';~J:1cc1 
?i:iça [stic,-_.:,:;;) s,.m~d::;, n'" 41. c2ntru - :_.:çp -=ISOOu-905, Fone: 177) 
~J;•i2.5 ·89J111 V1t6,·lR ,::, e ~,~,:-i::i<;~'-i.RA f.-trail: 
·~·conqui st,:: 1. vf:izp1..; b@t1 ba .J T:;. r;r 

~------~-- ____ DEC~SÃO INI F.RLOCUTÓRIA 

Pro,:·••. n"· O~ 1 flq4SJ-55.1.(í, r,.i<.IIS.112·14 
Cla, ·,; · Assu:1:,: Pr '~redift 1.-·:nt:~ c~,1r111m -- Limin:.1r 

w j t<:oN OL! Vf.! !V, n l ,,s Req11,: ":"":""ntt~: 

Requerido: Município <ll' Vicé, ,,. J,, :_-úfl(JUista e outro 

VlSTOS, t7C: 

Wl:..f;~1:-J C1l .;vFi•~_'\ ~~·-.••$ 1·; ~ ~ i I' r t. .3 l("~-2~ .:t.:1icc1rr,e11l0 qualificadv n<i inicial, ingressa 

:,rn a 4.Çj,O ;Jf..::J•N..'...HiA -í~-'üRiG.-J.1_;.1.,Q : ... ,: rAZFRJ e,ri face do ESTADO DA BAHIA. e MllNICÍPIO 

'.""':. VrfÓRlA r,;,, ... :ON1)liP:>.iA •:i c11~li.:-J;:ict<' tie entes p~b!icos, req1_;~r :~CL'LJSÃO OE 

MEDl•::AMENTO. 

O Autc;, ~01 ct;-:rese•H<;); hc:.•;:tiflêr,c:,::i urinâria, requer e fcrri.ecimento d~ MEDICJ-.t't1f.NTO 

MYBER1'~!t:, O .. ·l;rr:_l rompr;:nido ur:)'.l \.Bi: :.1rJ d•~, "J,"!;a vez que o 1.1">0 do Vesic.,,>r~ ;JN si ~6 .. ,Zc :.stá 

A tutela de urgênc,;:J :..:-: r~f~.f ,: •.H, 1 <> CE';,\a 1v:'e :le ratJ:HZ3 rnt"ritória. ar,tcci;:·c CJ pró:Y,c t.lireito 

material ".lr~ter:did0 no? ação, no todo ou ern parta. sendo o pedido formulado ns'-:sta mes1,1a ação. 

[,cigindo. a:F:m. de- :·1ii1L1.:> .n,_r,, ,:.w.< i·? :,-i·;~'.-' ur. ,n t;Jora,prova ;nequívoca e vemssim11h2i1ç..'3 das 

.~ .. ~aç,3~~~ alêr,1 ·..i:--; :til d-cd::, ;·::--?•n -~~ 0·0 r;_• ·,~,:;:YH ·~\"í!
1 o•; !1~ difícil :1:::)araçâc. bt:'!!l ~;;J'.na que o objeto 

J.:i :mteci!1ar,ão t:·3t~ia 111ci i1.\, r,c ~•i-·r.',cc; -:-o,'.:- ;:: :·e ante-c1pc::1 o r:.iu~ integra o ped 1.do tor:r11J!2do na 

O , "furn,.ir: honi juns'' consiste na protiahilid3de de existência do direito invc,c.ado pel..) /,, •tor. o 

,~v~r.t~.:.-:.:.:-=. ... -,. t: 1;,;,~~.:ca: pcssí'Jej ê tudo. n21 ~ontmgencia das cousêis criadas, sujsitas à inh-.:it";-rência 

mediante pot1t,r:as ,s,;r:1a1.s H acnnómic;is rnw .11,,·prn à ,eduçao do n·sc:o rle doRnr;a~ e de outrc,<; agravos 
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1 PODER JUC•iC(Á?IU [;O i:S~ADC 
Cc:T1c:-,_:~ d;~ \í:tói-ic~ ;_:·a Con,..~uisti; 
1 ª Vaía dê! :=-azenda 0 Cibdca 
Pra:;ê. ~,:;têvão Santos, n~ 41. Ce:rit~c O~,) 4_'.Jc,J0-905, fone. (77) 
3425-8~•00, V/.(;ria da e-.. ·w ~~>'l,1 f:·m~il: 
VC0:"'1:_iui::.ra l v!;-:'?í~Ub(::i,tjba J'.,S. ~í 

[)~ acordo com os docu,Tle;itrJs 1un~.:iccs aos 3u!os, 0 paciente i: paraplégico com beAiÇ;a 

ne!jrogênica, r:m U5O ,:le versicere 5 m1 ao rl!~ ,~rJrPni ?inria com ino:mtinência urirária. senJc 

necessário as.-,rci:u o i\·~~•L~itf .c p.-ir;.• ·-r,elh;;r ~ _·,,-_1 <,~ -:, hioerafi'lid,1de rjo dEltrusor, conforrn•~ ; elatór:.:, 

médico dt:> fl. 19?. l)u Sfi;;;, fa-::-se i,ecessar:a 3 ir.cl-_;séc da medir..é.lção. 

:~a liçzic Je ATdOS Gu~·w,/\:) c;_;-~NE\r-.:o, 1ernr,s: ~ Cabe ao juiz, escreveu AIP.\'.nndri-; r:e 

Freitas C:Ãimar?. "nrotl:'~:er o intere:-.<;e nrep:;..,rli:"rnr,tp, :oi'1!irJ--,-,do o or:ncit~io ri~ propordon~li--1,:;dp, g)rv1;.:, 

que istc i,-np!12,Ht.• ~t•:,caa~~ :;i ,::ir:td1:,paç.d'J rJA tut~l,1 Prr situações em Ql!8 esta prodtn.a efei~os 

irreversi'.H::ic:" (Lir.eameo!(1$ de r-~ovc Pr=c.e<2-so :>,111. 21 ed, Ed Oel Rey, p 75). O ornc'pio :1a 

proporc.:\;na!i:.r:ice, nr; ;11~,;!~:en~ c.ie r~arl '~a·~i;t, ,Ji::-f!nira os iimi!es 1:::rn que P. 1:,·11t, c::.!1sfa2.e•· L1•n 

. . 
BAHIA 1: o ~~•v IIGii'.G ~":[: V!'f~;~','i .. e,:.., f_·;;)' ,."1:J1Tr,!:', !"o;-,it~,;,i·n a W,,.10N Ot !'.-'i..11":_: •. ~-il_; .. -·;, ,_. 

'192. 

multa d:;;r:a !"lo v:i!G' /1H KS!"'-0O,~~u im.•1rt1e-i1tos iea1s), limitado ao teto de R$3O.OOO,OO (trinta mll rea:~). 

a dems.,.1s ccm1raçtr:s iegai~ . 

::01•·-10NE SOAH!::S OE UUVE[Ri1 CHAVES 

:_, ígirrn 7 de 11 
fls. 191: ; 
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0 ;:,:::::;::c-::ITU:'<,1 MUNIC:PAL DE VITÓRIA llA CONQUISTA 

ScCRE~'ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE LIM!N.4J~ES JuDICIAIS/ DA- SMS 

fER'VJO DE REFERÊNCIA 
PR:JCE~:-óO Al)M !i'i íSTRATIVO N." 8016712023 

1. DA FUNIJAJ\/,LN'L,ÇÀO LE(;/\L 

l'ágin,t 8 de 11 

A presente comntaç;i1J fUi1úJ111r1aj-Se 1:0 é-lJ.". T), lncisu VIII ún LE-i .Federal nº 14.133(t021, da 

Disprnsa de Liritaçào. para Aqu1s1çZ10 dr' J\1ateriai e lnsumos para L11mpc'-1,eqtr, Jr. Liminar 
Judic!êL 

2. DO OBJETO 
Aquisi;.Jo cl2 MBDICAMENTOS par,• c1te;1r_ic;· a demanda do pacientL' \Vibon OH v.:ira Dias, 
jun;:o 2 Secn:-:.1r.'1 }.-~:._,;~ic:.1.J1 ele >~úr.c :~!e Vi~..:1•·ia du Con~uistc - B.L'., per ·11cio G2 pmposta 

mais vantJjosi.l, co,!k,·t11e ~1-'P.':li-;~·f••; cu2w1S2rl~~ P 9"'.igPncies '.~c:;12.heled<las. 

ITEM I Dl'SCR IÇ ~OiESPELIFlCAÇAü 1 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTID~-DE 

1 ; 

0l Í 8dt.uf~110 10]n~ 1 Comprimido 540 lomprhnióos 
T- ·--·-------- ------ -- -- -- ------ ---·· . -· __ , __ ----------·---·- -----··--t-· -··- --- ·--- -- -- ---

~~-=-·_j_Mir·ahr~ ,-:11· :1 ~~~-~1C -~~,1:~:~-~iTiL) l C~rn;r.~im~dv j 13~_u1·;·íipti~:t1·-J~.:_ 

3. DA .11·1sTfPTC A.Ti\'·' n" cn"'~--r~-i 'º ,\,.,-. -~ n• 

A c0nt1n.tac?o PJn ot1rst::it7 ~P faz imrrescirdível. e:: 111 ,·,não(;, Limirar Jurlicir1I, p.-oi"N:rla. em 

iavur do pacierm:.·, Sr_ wnson Ol(\.-cira Ji:-1;, r.=-ieci:;J,-. JLll.CiJl nº 0510448-55.2010.KOS.0274, 

r:r.-r-tor'"llf" snlj,:it:.e-;:(, 'fitJ r,'li.i )~1. 1 r'.l ·;i-i 1 l: \ 'gil~ir:rid ~m S.::úde- nvs, ju;1to il C.1u;denação 

de Asc.h1t~r1•.::i. 1 1'".-J .. ,-lJ1·ê1 1•!c_:1, 1 ,"di,rnt(· i~1•.tifira::nrJ ane'>:n :10s ·_·1itL' ,; "iH• 11·0-:"s•·'.1. nº 

judltiul, ~,Jn!,..,·-St ::,'ccs:;i•r::-: ü cn:q;:·a -.,a:- 0 íHcndi.1re11to do:; it~ns r~!;vir,dicadv, ;,:r;, d2cisão 

JLfibu:;~,• ~ ,..,_~_~,i-:.é,1(1 :i F;11tlJdLéL!tru.! _'v,1_! .. IC~Ji. 

( 'o-:Ú1·"T!,':' ~11-''\'i~iC f"''(l ]t,' '.úH"éi f'(•,Y,11 -l', ptil,l;Gl3, \J:) 1lll:J1Clllllé'llto~ "t>q'J'·,~,r\,_>; p ~- p-3í:iente 

si::gue em proces,;1) l',cilólur11, :;G1..; ;i1·1~ttJCdLJ _:;:_~~0;12.uL~. 
~~!r. k:-,::i:::,, l 11_1.;L'.,L ... p.._,L~0i 'iL,L' ,; r. --'~!1:_.=i,~,.:_;-,LJ R.Jd•J.f.~·•:u ~ '.vfit·.1,Ll'g:u!la 11:-:í.:. são 
tnrfi,•,-,(;,:, .. ;l1t., 1\.,,.i,ii,;~,h f..1r;p;i ·í-.•.•tir. 1r,11nir-1p;i' ,i -;;·;i: : r,-: i.:~ão 

4. PRAZO, LOLA L ,;; CGc'llHÇúL'> DI:. E.\i tUéGA OIJ EXECUÇAO 
d. l-'cii.Ll1 p.-u-1 ~i-n.n-~a: i.~ h-;, ')ai'"! u M1n1rír1~1 cumprir a ordem j1d,_:Jl 
O. L,1~a' ,J,~ erH!'t"g~; AVf:::'1" 11, i~ ~' l:-'"i(:1-1Hy l-)1_1t1 ~. 1( 2.:?88- Bairr~~ Rrasn, CEP 4Sü2:S-615, 

;:-1 l , , Oll(]Lll',la, ba'~IJ lJ 11,)fdl!O p1!,l ~1 ti, gt1 deVe SC'I .] (;' :'(; iJ; 1 '-CJO e 

14·L;u ~b J_,_.:uun. ~AlíllOXJl';id(ll, LC1l(]'(\[ dél ~JUOe) Lúcio onvesa ia 
r :,H c:.-1 .:~ .c.l)t_; t:'.~~ '. li!,l_)-',1,•< Mal 07-1 -6 
!'!·~L'-' f1i.:.,',J _,a;l;'._·.1~.,~i~~, ·}.i JD\lL t::t L!h-,--l,;J...__,. de, .. ·..:, \<1~u-., rjn:.. casu-"G@:l'\ttéM~O O 

'i'.ãrl~~ 
Diretora de Vigilância em Saude 

SMS Vlt. da Conqulsta-BA 
L-- Matricula 305966 _,J 



• 

• 

P~<':FE:Tl!";.'\ ~1>1_:t,JiC 'ºJ-\, C::E \/iTÓRiA Dtl COt-JQU1S-/A 
S•.::CRETAHiA M:JNICIPAL :JE !,AÚDE 

NÓCl_F.O DE UMINArtES JUD!C!AIS/ DA- SM~~ 

.,. .\ f)ríli'•0ií.u :1•;-:ii~ v;:i11raiw:i.' ~n ~-<ínc' M,_1111cipal será self-"cionacL1 ;1 r:','r~1r ~l:i ·-1i:Lc-~r)'io 

:--it, ,--:rifPl Í(J ·.le julgd;1'entn i'vff \'( )R PRE(;o •·;LOBAL. 

6. DA El\1PRF5 ~~ \,.!..::I\CT~l;~!l"Ll, 
a. A. E:;11;1n·sa \'•.'rn..e~:1;r 1 

~~-:-· (:''-:' 1 L-·)"L'. :·2ç.iei. nh!irlci 3rnvéc. (.i{' pesquisa de l"!J.ercado, 

Jt:,pcsJ~ nf"J•~~jr;él.) ~1 co::\t'Cl't,<,c- .::h OilJPto sc15ue em anexo ao prnce.-;so 

b r) 1,-·1: .J : 016dh r_:d nn";.-.1•-: :_ -:11:r(' ,·. ;\.1 Ít; 1 nhticlo =i jld,.tir da cn: ·L." :lc Prunc..~1?s de 
r"re~os jL1;i~p ~i.c: f' llf'il'~o:, 11[, )J),·~1,1\l IJ]\l1J d_t- utividadc •Jo objt'lu µretcJbU L','_,n:1Jlddo, 

,_,Jtl!,,rir,~ :::(\;1~tdli1:~ j,i ,:-i·.,:ld e111 di"lt'Xt,. 

7, DA FIS1.>\LIL.,'1t,.An 

d. Compe[;. á au cc;~ ~- f~,:ú··,:,·,·,J i .~ p1 u.::·L·lk;- ~ ~ 1sc;;.!i.:al:it·,; d2 {oda execuçifo rl0 C.:mtrato 

\t:uand,'J houve,·, •·hil,1_c:r1Ju o l_t,n11Jt•me1:i.o Cas ci:sp.•JSiÇÕt·~ (1Jmra1uai~., :2cnk,1s e 
.1dminis?,'3tiv,:s, t':l! :ud()-; ,,~. '-f'IIS ,>~1er·tn-;_ 

"1,t:,~:~•1 ,..:(1~ bf:1b •>). f(1r·~:t: '--'<.:J,- _1 '!f<<' o ·L•1r11::-1 ,jp R,'.:'fer~ncia; 

e. ·::--, fi<:;,,,,1 r2~i::;tr,i;·.:: wrl,'"- ,1,:; n,:nrP:~cl,Js rPlacionada~ Lorn .1 c~rr...;ç;';o dt_:i ,:;J'1,nto, 

t_i. 

8, DAS O!>!~Jr; ·,(Óf'S [',\ CONT:cJ\'[ANT[ :e. DA CONTRATADA 

,l, .fJ,\ clC,,L.'.\J<; \ vn;;,;;c1;,'\L DF SAUDE OE VITORIA DA CONQUISTA, 
OR1, Ct_):'1TR/,_'~_-\_\'r•: 

S. {)! e 
' . ' Lk ).._il,• 

r:r:'7 1 
_l.} 

1. · \ li.,p, r;:-;: \ ris à 

i, ,_ Jm 

: ::;,·::, i .. t~1 1w-1!• ,.r,_r ,. ~, :n-..·i~•c::in1h,; :n;,~-~s rla recusa . 

ii: \o:::·icJc a C'('l",JT~Xr-\D~1. ílxdnd()-Jhe f1"dZO p .. r~1 ,-L• .. 1;_,.- •~\,f~.'i;._:,:, ou 

1 l. 

j, 1,' ,1:_''.''..'.~'• ;_:.)-'. i•·•·c :', .<t.iO'., J c;,;:·L ... ~iü.: d:.• 'Jbjf..'tu Ch·' <.!l .. 1 1
. 

1!r•:~·ir, ;_l{: i,::r:,d t 1:Jc r:::G.,-~l;1!" O\ p:i.. 1,';~, da C(J'.,.(~r::ri~,,_ ... _!i',, suas 

;:.:.-.J~,--tÇ(i..:':, llJnl::•;L.,l.'., rn:r ( 'J!l'~t1!ua;11 !)Tl'·1lljUis1to'.1 pa:u 4<.L· ,.' •1k'Sffia 

: :':;. ,•L:i,:i. 1 . , .'·, 1_J ;ri;-=: it.,.in.'.S. 

~rlssa~ 
Diretora de Vigilância em Saúde 

SMS Vlt. da Conqulsta-8A 
L- Matrícula 305966 __J 



• 

• 

FR0..~ ;,::Tu:~A j',1,u: ,:,(_ _!;.'<l ur~ VlTóR:A DA CON()~_ii.STA 
5E.GRE ~:"-~d;.iA N::JhhCiFAL DE S.At,DE 

~~ÚSL.EO D::_ utJ,_F,_i,\.~E.S JL;D!Cd\!~;,· 'DA-· SMS 

: ,;:,ma. 10 de 11 

v:í ,;_1(!-_:;iJ/,:!l ·-•~'.:~(:'11" t.-, li ,'l i·,vn:c f\(JI' lodo í:- CGétl(jml ,,.J;; ;u dr<:·oi·.-pr)(ê~ direta 

:1u :ndtt:::-:r.:oentt ,.--;:1 e,:t•,_L:ção ._b pt,:sente co;-it. ate. per r..:;1J;i:1 ·iu tJo:~1 de c)eus 

,':' ,~1;:·c.J,;~(l,:..; Üll 1· .-:. l,U.,;:, ,:,s. 

\liii. i-'c1ií·I ga:·,;.),_iu (._;,_·, :·~s<_,;,,L-)!'l,::11,!J JL) ..: . .::l,ú, L.JL.1l GL, parcidl, tem d. :)r,l'.'C Q 

;l;i[::1u LIE-. il'.l,'ll,/.'.: ~dJ!l .._ ;J q .. .;-11T1C1,tu Jev1Ju à •~UN'1-RATADA. 

ix. Re:,pon;;dt>1lizar-~e por todas as obrigações e cncarg(J'.; decorrc-;it~s das 

·"_.J·.'••c1 e 1111 ,J<_. l :·nf:s::-.ic11Ji~: "C-nti·a~itd-~,--, p:ev:.,tcs !".d :f gi ,]ai;àJ 

~.:.::-;,. \'1~'.tl'i'"'. ~·-:'-'il ,1· ·1.-·:-,i11, ;_~2b.-1lhiS1<1. previdencifrir:. ·;r;ci,:l .3·YJ11t~rios, 

> i~d_'Jn . 

..:i. ·=ilf=•~·_.rir ,~ ~fr;p~1•.:,_, l!'J .~ ·t •~:8. -..,7! dr:: Lc: h~dPr:.1 n° 1 t .. i ·~~];:.!C21. 

~()[Ji.l"c<t'(J 1;,~. ·k· 1-::~1r<::1 l,c, •~t: :-1.:sf,t.::,i.'c, dUtnriznçáo dt: ,'ompjJ (U ,'íLr1: de 2:,.,r-c...içào 
de :-,érvi, ._1 

10. DO PAGAMEélT,l 

/·rgào rr 

e. ifa,.,r!nd,, :).' 

,_ontrata,'-~''· ~;,__;, :1:r.di!, -.::i--·1111~:.Jnc1,. ~uc lm'.)2ÇJ a liquidt.1\'â.J dd i:v)pi•_;&, c•;r1·,.\ por 

t"'Xf'1:..,rk. ,:.r_·• .. -/·· _.,, .,1:1. ,r HÍ'.r·t:º c-.•~'•.lJt1 ··.r. :k pe1 ::h.1.d,_ ir··i:1u:,t;-~ ou 

Jt~rlôi111p é-·,crc: ~) :·,·,,:;1;-,1,,:11,\ Cir'."f; -;i1hn,,.t2.do aré r~11e ;1 Contrdtada pruvidenc1e as 
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P ',e,ina 11 de 11 

~.~f:RF' t,Rl ~ "'1U~ICIPAL DE Sl,UDE 
; ,;,::(;;,,::-:,_, •- r: ,. ,,f ,·N:0J, t:S JUDICl1\l!·i/ OA- S1vlS 

F'.\1 " l :< N x VP, sendo. 

• ~t(t/10l!)li3ú5 

l = \l,tJl,l, ~ ::}--:,:..J) 

TX:...: Prr. ft'~,:al ~,· ,·,'., .. , 

11. ADEQliAC)'í.O ,)fiÇ,\:Vff,'\T,ÚI, A 

a. '\:; ,:!.:..-.,;,.•= ·'., .-k_,·c1:s('IL'.:'-; 'il--''!ll', (\11:_;JLd l e ·rr1;ic ·r)Ur; ~I'~-, Ja Rl:li, l('cl; ,',:;ar1l•~1;· · l:J ÜJ 

.. ;,_:L· -~•·;:(·,~ i'-1]:..rnic1p_:: dP ~~i}1l("i1-, lTttl,) 1"1llt:' pr1~-r:rnrw11i1c i\l1eÀO dü p;,',("é<;.;o, 

flii-ernrA mini trvüvn 

Vinil. ius 
Se.cr tarh de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SA(J[)f: 

DIRETORIA ADMINISTRATIV /\ 

COTAÇÃO- Nº 001/2024 DATA: 02/01/2024 

EMAIL: 
COTACOESSMS(aW AIIOO.COM.DR SUPLEMENTO 

· 1. Ohs: º PRAZO PARA E~ me;,\ ll.\ 
COTAÇÃO l>f: -IHh. POR ()l 'fSI ,\l 1 

.Jl'IHUIC\. 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX (77}3429-7410n412 
SOLICITAMOS DE V.S.e NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃOE()lJ SERVIÇO r5os·íTliNS­

ESPECIFICADOS ABAIXO 
••••••-•-,w--•• 

ITEM QTDE APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 
PRODUTOS E SERVIÇOS 

OI 540 COMP DACLOH:NO I0MG 
- _ _._ '• 

02 180 COMP MIRABEGRONA S0MG 

--· -----·-··· (MYRDF:'l'RIC) 

OBS: PACIENTE: WILSON OLIVEIRA DIAS 
OBSERVAÇÃO: 

MARCA V,\LOR 
l!Nf 

0,46 

8,90 

TOTAL 

s1·11101 \I 

248;!0 

1 í,02.00 

18'<).lfl 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS o RECEBIMENTO IJA mmnr Ili-

• 

COMPRA EMITIDA POR F.ST A SECRETARIA. 
• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORIJF'M IJE CO.\IPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERtNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PI·!.\ 

EMPRESA. 

CARIMDO COM CNPJ DA EMPRESA 

ASS:­
Data: 

Ci, 

/:{(.iriJ , .. , 

1 
1 

• 
J 

~ , • r,,ir;,.\O• 

e<lO \l.. <lO """'°" 
(,e1er;,.ci \~ 

~ \_.­\_.----



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRA TJVA 

COTAÇÃO-Nº 001/2024 DATA: 02/01/2024 
r---------------,------------,--------- ·-··--···. 

Obs: O PRAZO PARA f:NTRGA IM 
COTAÇÃO DE 48h. POR QlJESTAO 

JURJDICA. _ 

EMAIL: 
COTACOESSMS@YAIIOO,COM.BR SUPLEMENTO 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX (77) 3429-7410/7412 
. SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÀO.E ÓUSERVIÇO DOSITENS-­

ESPECIFICADOS ABAIXO. 

ITEM QTDE APR. 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 

MARCA _ o~\~~~1 ;s:,·;o 
PRODUTOS E SERVIÇOS 

•· 540 COMP BACLOFENO I0MG 

02 180 COMP MIRABEGRONA S0MG & 1 3'f J.{, .1yl & / MYRBETRIC 

TOTAL 

O8S: PACIENTE: WILSON OLIVEIRA DIAS 
OBSERVAÇÃO: 

• 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDDl DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERt'.NCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

'"''""~,;,,. iieréncia de Compras - SMS 
Matricula -1402 

CONFERE COM ORIGIHA~ 

--·'--·'--



PREFEITURA i\liUNICiPAL '.JE ViTÓR.i.A [J,i\ CCi,, 
SECRETARIA \'1l.':'JlCIP:'\L '.)i\ ;:,,-1~.D:.: 

DIRETOR[/\ .\!JívlJNlSTR.,,-n\'.\ 

COTAÇÃO - Nº 001/2024 

EMAIL; 
C(lTACOESSMSlàY AH 00.COM.BR 

SlJPLEMENT<, 
Ob\: \,; t:R J, · .·. '1: ;,.,,· 
COT "'\( .i,,) :,;-: .j;H:, :'OR (Jt1F:·d 

i CONTATO: LEONARDO FONE FAX (77) 3429-74 líl/741 l 
: SOLICITAMOS DF V.S.a NOS FORNECER PREÇOS P~R•\ ,\QUl:'>!CAU E Oll Si'.?VI(;,; DOS lTFN\ 
' ESPECJF!CA!X)S Afl.,JXO 

ITE:,f QTDE APR. 
FSPECIFICA('A(1 ()R.JFT{h 

PRODl!TO;; f Sr'R\'i('OS 
_ _,_ ______ _ 

OI 540 COMP BA( LOFE'.\O IOM(; 

()2 180 COMP MIRABEGRONA 5flJ\.JG 
(.\fYRBETR!Ci 

L.--------------'----------------·---·--· 

• 

OBS: PACIENTE: WILSON OLIVEIRA DIAS 
íJRSF:RV'\.Ç-\O: 

A E!\:TREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA BlEDI--\TA UH;o .1Fú.., U U .. :c i.,:_~o ,;:L ·;ODA ORDEM DE 
CO:\fPRA EMITIDA P<lR ESTA SEC'RE'l'AIUA. 
os PROIH:TOS rn:Yl:(RJ\OSER ENTREGEES ~o ENDEREÇO lr\l"FOH,\L\UC '\/.'1 OHJH-: ,,, 1) ::>,·:;,; 
A YAUOADE DA PROPOSTA OF.VER/\ SF.R D'E 60 Oi.-\S. 
O PAGA.\fE.'\'TO SER.\ FEITO POR TkA:\SFF.kf"NU \ Hi\r\ C \Rf t ;,/i'.Dl u-,·J t- ', _,; ÇY:l"!"::t: \. !-•;:. 
E:Ml'RESA. 

CARIMBO CO'vl ('N PJ ílA F\!PR ,:,;,, 

DfWGM\li1 POPU!.Afr Bf;;/-u_ ~i:t, 
f:V. FREI HtNiAMiM, 405, 8JíiH:W í'J!.1:J}í/i/. 

.. , .. ~~ ... 
Gerência de Compras- SMS 

Matricula-1402 

COtiFERE COM ORIGINA. 
__ ! I 

--



. fT!"r 

. ,_,. "'=--.'4:$,, 

ElO}ISILr . 
Salvador, 03 de Janeiro de 2024. 

À 

C>I< 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 
ATT.: SETOR DE COMPRAS 

iif·~..;-~i (ÍIF\, 

COTAÇÃO- Nº 001/2024 
Item DESCRIÇÃO 

1 BACLOFENO 10MG 

2 MIRABEGRONA 50MG (MYRBETRIC) 

TOTAL: R$ xxxxxxxx 

UNO 

COMP 
COMP 

Qtde 

540 
180 

i tO .... -a~~ 
""'~ e 

~
~ "'"'é ,, g 

<'; ., 
~'õ ~ 

Marca 

o .,) ~ 
o "' e: 
·"'-'5 ~ 

P.UR$ 

niao Quimic 0,35 
Astellas 10,00 

ISENTO ICMS CONFORME INCISO XXX e XXXIV DO ART. 264 E DO INCISOLXV DO ART. 265 do RICMS/12. 
não abrimos caixa ou frasco. 
Validade da proposta: 10 (dez) dias corridos. 
Prazo de entrega: Imediato 
Condições de pagamento: 30 dias, condicionado ao credito disponível. 
Validade dos produtos: 12 meses. 
Medisil Medicamentos Lida. 
CNPJ: 96.827.563/0001-27 / INSC. EST. 37.712.866 
Te!.: (71) 3413-8117 Email: medisil@medisil.com.br 
Banco do Brasil - Ag. 3449-5, C/C 82503 

Declaramos que aceitamos todas as condições impostas no edital e seus anexos. 

• · ~ i,::..(, "J •r, R :., .:.e, 

J.: ! ,, .. -'\,,1 

w,_ •:-,;:,:,:_· 

Atenciosamente, 

~ 
~<, 

e.,,'b"'" ,§? 
t"'<, ,<tl ;, 

~- ~"&' ~ 
"'"'~~,.~ ef,.j / ~ ~ )>.~ .À(;j / 

_-,s,"1- ~o'b -i,~~ r'J'- '\ 

~~~i~"~~/ 

/ 
.••• ,.,•)< 
! -·, -,1,:.' 

'l' '.'.,, v;~-, ,e 3..11",1.; 

r,·?--:,, • , ,.., :x 

·-":-~ 

-,<>"- ~,,,,,b,,,,.,_._ 
,;,,V- ~ ~-' 

1(,/ ~ 4 

~ t ~ 
4 ,_ " .. -~ ,$'~ 

,.. s 
. _i-,~"°13l'':i;!, -

TOT.R$ 

189,00 
1.800,00 

1.989,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO-Nº 001/2024 DATA: 02/01/2024 
-- ..... 1 1 Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

ITEM QIDE APR. ESPECIFICAÇAO: OBJETOS/ 
PRODUTOS E SERVIÇOS 

01 540 CO~IP BACLOFENO I0MG 

02 180 CO~IP MIRABEGRONA 501\IG 
IMYRBETRJC'\ 

OBS: PACIENTE: WILSON OLIVEIRA DIAS 
OllSF,RVAÇAO: 

MARCA VALOR SUBTOTAL .. UNI 

f.lAo c.o'tr:. 

r.1 r\N, ftl~l'OO ,~.co J/..¾o,oO 
TOTAL 

(1. 3cío,OO 

• A E;>;TREGA DOS PRODUTOS DEVER~ SER DE FORJIIA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBJ}IENTO DA ORDEM Dl: 
COMPRA DIITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER El'ITREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA . 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERt.NCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

DIPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

ArtMagistral 
Farmácia de Manipulação 

CNPJ: 21.544.656/0001-45 
Av. Ascendino Melo, 269 - Centro 

Vitóri da Conquista - BA 
Fixo: (77),, .. um...-7337 / Cel: 9 9907-1100 

ASS: --,--.n.~:._._._. _____ _ 
Data:Oll ,O 
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",ES COTAÇÕES: 01, 02, 03, 04 E 05/2024 

1 -,raii'dentalbhbrasil com.br 

cotacoessms@yahoo.com.br 

~uarta-fe,ra, 3 de janeiro de 2024 11:06 BRT 

Bom dia! 

Agradecemos o contato, não trabalhamos com medicamentos, trabalhamos com material 

odontológico, 

Grata, 

::'e ':'cuctaíia de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 
::,,,iada em: quarta-feira. 3 de Janeiro de 2024 10:31 
Para: Matheus Cel1n <matheusfarmacia@hotmail.com>; Drogaria Brasil Farmácia <drogariabrasilpt@hotmail.com>; 
Artmag1stral Conqwsta <artmagistralconquista@gmail.com>; Farmacia Saude <farmaciasaudeltda@yahoo_com.br>; 
Medis1I <medisil@med1s1Lcom.br>: Cirúrgica Menezes <cirurgicamenezes@yahoo.com.br>; Vendas 1 1 Auad Medical 
<vendas1@auadmedicaLcom.br>; Carla Gilfarma <carla@gilfarmadistribuidora.com .br>; 
farmaciasdobrasil@gma1l.com; Mara Cristina <mara.cristina@drogafonte.com.br>; Vendas Sallus Medical 
· :enrJas:1ysallusmedical.com.br>; gerencia@medinove.com.br; valfarma@valfarma.com.br; vitaflora@hotmail.com: 
,:_i,,.,garia Metropolitana <drogariasmetropolitana@gmail.com>; medcare1@terra.com_br; ADRIANA PINTO LOBO 
<aarianalobo.lufarma@gmail.com>; bahiamed.controlelicitacoes@gmail.com; larafarma.distribuidora@hotmail.com: 
singularpharmavca@gma1l.com; Mareio Portela <lamart1ne@gilfarmadistribuidora.com.br>; 
promefarma@promefarma.com.br; Vendas 01 - Supermédica <vendas01@supermedica.com.br>; 
jessica_vieira04@hotmail.com; produmed@gmail.com; Divimed VENDEDORES <vendas@divimedba.com_br>: 
natalia@farmaconn.com.br; AQUISIÇÕES INSUMOS E MEDICAMENTOS RIOSAUDE 
<cotacaoaqu1sicao.riosaude@gmail.com>: Licitação Sallus Medical <licitacao@sallusmedical.com.br>; 
l,c,:acao@medisil.com.br: Big Farma <b1gfarmalauro@gmail.com>; Luana Jesus 
, c1 iend1mento@sallusmedical.com .br>; cotacao_med icamento@redeportal.com .br; rildocpd@hotmail.com; 
luc1ana@micfarma.com.br; Recepção Medisil <recepcao@medisil.com.br>; Pharmaimports Medicamentos especiais 
e oncológicos <pharma1mports.med@gmail.com>; Apoio Licitação Medisil <apoio@medisiLcom.br>; Lucas Pierotty 
<lucaspierotty@hotmail.com>: CINCO CONFIANÇA <cincoconfind@gmail.com>; COM SAUDE 
<comsaudevca@gmail.com>; medyfisio@hotmail.com; cotacoesfeira@nazaria.com .br; doutorsaude.1@hotmail.com: 

-k, •PS2@lresleoes com; pedidookeymed@hotmail.com; RONA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
· ;·,í·1acornercio@hotmad.com>: rubemdopradovc@hotmatl.com; Daniel Oliveira 

--,:1an1el@gilfarmadistribuidora.com.br>; MOURA MOVEIS <mouramoveis@hotmail.com>; Rios Limp Comercio de 
Materiais de Limpeza Ltda. <rioslimp@gmail.com>: gilsonecialtda@clubeneLcom.br; displancte@yahoo.com.br: 
escritanews@hotmail.com: polymed@uol.com.br; vendas@cirurgicacordeiro.com.br; aiakalimentos@gmal.com; 
comercial@gelodoboi.com.br; FERRAZ E_ PORTO LTDA ME <jeovaldofporto@hotmail.com>; Merenqualy 
Supermercado <merenqualy@gmail.com>; consultor.opus3@opusbiomedica.com.br; 
solumeddistribuidora@gmail.com; comepi.rio@gmail.com; comercialodntosto@uol.com.br; Larissa Goana1s -
Inovação Consultoria <licita@inovesempre.com.br>; licita@dentalbhbrasiLcom.br; licitacao@dx.ind.br: 
l,c1tacao@emigeodonto.com.br; lic1tacao@rapcomerc1al.com.br: macrosul@macrosul.com.br; 
maximadental@licitacoes.londrina.br; otavio@otimizalicitacoes.com_br: supremadental@licitacoes_londrin ",ô-r;,\O'> 
trodontoassitenc1a@hotmail.com; vendas@medgeLcom.br; adm.excelmed@gmail.com; BOL io ,ô.O> <;\\'ô 
<exemplarmed@bol.com.br>; contato@aafdobrasil.com.br; dentallitoranea@uoLcom.br; 11~i~~ ott-"<lô'>' 
documentos@dentalbhbrasil.com.br; goldencleanprodutos@gmail.com; riome1er@riomeier.co~\llt

0
•11,;,1ôÔ.~~\7 \~'vi}~i<r..._ 

,lentalslimadm@hotmail.com; kayke460@gmail.com; absolutasaude@licitacoes.londrina.br; AM~ s~~I \l''' 
· amphlicita02@gmail.com>; amphospitalar@gmail.com; luket@luket.com.br; _ ~i't. \ / 

- •
0 ·aceut1ca1@solumeddistr1bu,dora.com.br; Gerência Fabmed <gerencia@fabmed.com.br>; o,r- \ _-_,.--

', -:,s1·,lu1dora@hotma1l.com: Eremix <comercial@eremix.com.br>; hospitalar@outlook.com.br; ~~ 

~\C,\PAL D1:· 
~J .s<-v 

~V ~ 
;3' c1 
l!.: Q /> ·t \~ ~ ,_, ~~\ l: 

'-\[·:,-•. ,.~!,,. r,..~-;.:~❖-
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t- Voltar ._, (~ • M - n 

COTAÇÕES 01, 02. 03. 04 E 0S/2024 

S (; Secretaria de Saúde Vitoria Co1 

BOL 

Samanta Letícia Erbes Gr 

sar"!la,1ta greff(iilp1·3t:'."1onci: 

r ;r,1 

cotacoessms\c°j·yar"o:1 ;on-, 

Boa tarde Prezados, 

iii 

k, • l. 1 ;o 

I' F 

' ' 

Infelizmente, não dispomos de todos os produtos 
solicitados e não podemos atender a esta solicitação, 
pois nosso faturamenlo mínimo é de R$ 2.000,00 . 

Segue anexo nossa l1!>ta de medicamentos com os valores para 
estimativa de preços, para abertura de hc1tação1pesqu1sa de mercado 
para consulta sem compromisso de vendas. os valores dos produtos 
sáo válidos para todos quantitativos referentes aos processos 
sol,c,tados 

NÃO é válido P-_ara comP-_ras diretas, de emergências 
ou disR.ensas de licitações. 

Atenciosamente, 

Samanta Leticia Erbes Greff 
Auxiliar Adm1111strativo 

SUPERVISAO DE VENDAS HOSPITALAR INTERNA 

+55 (45) 2103-1333. Ramal 1375 

www pratidonaduzzi.com.tir 

De: Ange/ica Soares Bepler Fonseca 
<ange!ica. fo nseca@ pratidona d u zz i. com. b r:> 

Enviado: quarta-feira, 3 de janeiro de 2024 10:37 
Para: Samanta Letícia Erbes Greff 

<samanta.greff@pratidonaduzzi.com.br> 
Assunto: ENC: COTAÇÕES: 01, 02, 03, 04 E 05/2024 

Atenciosamente, 

Angélica Bepler Fonseca 
Analista 
Licitações 

+55 (45) 2103-1173 
www.pratidonaduzz1.com.br 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista 
<cotacoessms@yahoo.com.br> 

Enviado: quarta-feira, 3 de janeiro de 2024 10:30 
Para: Matheus Celin <matheusfarmacia@hotmail.com>; Drogaria 

RE: COTAÇÕES: 01, o; 

o 

A ·•llf'V 

. ' 
' 

Samanta Leticia Erbes 

Greff 
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[coTAÇÃO N~ 

[,,mn 

l'f(I f [I íURA MUNICIPAL D[ Vil, lt!IA 1,;. ( ! JN{)UIST A 

~ECRETARIA MIJN1r IPAI [),\ >AoJflf 

DIRETORIA AI >MNI', l 11A! 1\/A 

G~R(Nl IA l>i I UMPl(A\ 

MAPA COMPARATIVO 

1 /2024 

WILSON OLIVEIRA OIAS 

meM QUANTIDADE Al'MSENTAÇÃO 
ESPt=CIFICAÇÃO: OBJETOS/ PRODUTOS E/OU 

SERVIÇOS 

' '411 l'0\1P BH 1.ClFENO 111~1(; 

' 
,., (OMI' MIRABH;Rn~\ '<tl\1{, 11\.1\ kB •. l RI( o 

RESUMO E tnpre~ vence<:Jora 

EMPRESA VAORTOTAL 

Empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME 
~ 1.SS0,40 

OBSERVAÇÕES/ JUSIIHC ATIVA. Informo que~ empre~ vencedora foi •molh,da pelo menor valor global 

Empre$il: CAMILA GOBIRA 

ANDRADE ME 

VAlOR UNITÁRIO TOTAL 

"' 0,46 ., 24S,40 

,, 8,90 ., 1.602,00 

R$ 1.850,40 

Empresa: MAHEUS CEUN 
Empresa: DROGARIA POPULAR 

Empresa: MEDSll MEDICAMENTOS BRASIL LTDAME 

VALOR UNITÁRIO TOTAL VALOR UNITÁRIO TOTAL VALOR UNITÁRIO TOTAL 

., 0,480 ., 259,20 "' 0,4S ,, 243,00 ,, 0,3S ,, 189,00 

"' 8,970 ., 1.614,60 ., 9,50 "' 1.110,00 ., 10,00 ., 1.800,00 

R$ 1.873,80 A$ 1.953,00 R$ 1.989,00 

Informo. para os devidos fins, que foram encaminhados solicitações de orçamentos P"'ª as empresas descritas acima para participar do processo de cotação, per meio de liminar jud,cial para atender ao pac1et>te descrito acima 

Para constar. lawei a Justificativa, por e~pres'>ilr a verdade dos fatos 

Vitória da Conqu.sta. 1S/01/2024 

-
Gerente Adm. Núcleo Admin1,t;at1vo Atendente de L1minare1 

• • 

,;- ~~•;·•~,., -"."~·~ ~--
e., "Í, 

~ i. ~. 
"_ o 'Ó (1)-.J. r6 \),> ti 
O- " :} t" ~ :!>,· -., " 
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~

'6 o 
% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista (BA), 15 de Janeiro de 2024. 

GEP. N.º 80167 /2023 - Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretário Municipal de Saúde 

Vinicius de Brito Rodrigues 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Saque recebemos solicitação da Coordenação de Assistência 

Farmacêutica para aquisição de Medicamento . 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

WILSON OLIVEIRA DIAS 051044855.2016.8.05.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação nº 01/2024 em anexo: 

EMPRESA: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME. CNPJ 07.429.633/0001-69. 

Valor: R$ 1850,40 

Seguem em anexo: Cotações, Receitas, e Liminar Judicial. 

Dotação: 2202 

Elemento: 33909100 

Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Hayka ~:lves 
Gerente Adm. Núcleo de Compras 

Rua Rotary Club. 69. Centro. 

Direto Administrativo 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção): 3429-7408 (gabinete): 3429-7407 (fax) ~ 
CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 
gabsaudevc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br • I \ra Maia 

\.ÚCIO 07 1349\-6 
Mat. de contratação 

Agente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Do: Gabinete do Secretário 

Secretaria de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista (BA), 15 de Janeiro de 2024. 

Para: Diretoria Administrativa/ SMS 
Att: Leonardo A. de Gouveia 

Prezado Senhor, 

Em atenção a GEP. N.• 80167 /2023 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME, CNPJ 07.429.633/0001-69, para 

aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação n• 001/2024 em anexo, 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

1 WILSON OLIVEIRA DIAS 051044855.2016.8.0S.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

judicial. 

Viníciu 

SecretárioMuni 

Rua Rota,y Club, 69, Centro. 

5 Rochu s . , 1, 
. ,J., SUUl {; 

tÚ(l(l UL • 

,1<571 
'R&arlgues 

pai de Saúde 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) ~ 
CEP 45040-150 - V1tóna da Conquista - Bahia W1a\a 
gabsaudevc@hotmail.com \.ÚC\0 O \ g1-6 
www.pmvc.ba.gov.br tA3t. oottataGIO 

,:..geotede 
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Determino o Pré Empenho da forma abaixo 
Exon:fcio: 2024 Ficha: 2202911500 

Data: 02/01/2024 DataRcf.: 02/01/2024 Valor: 1.200.000,00 

órgão: 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
Unidade Orçamcntma: 2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funçlo : 1 O - Saúde 
Subfimçllo : 843 - Serviço da Divida Interna 

.. Programa: 0701 - GESTÃO DO SUS 
ProjctolAtividade : 2.202 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa: 33909100000 - Sentenças Judiciais 
Subclemcnto Despesa : 

Fonte de Recurso: 150010020000-Rccunos nlo Vinculados de Impostos -(Saúde) 

Favorecido : 

Baino: 

Endereço: 

Histórico : LIMINARES JUDICIAIS 

1.200.000,00 

(um mllhlo duzeatoa mil rui, ) 

N" 

O 1 

N" Requisição : 

N" Processo : 

Modalidade : Nlo Aplic4vel 
Objeto: 

Page J o/ I 

CNPJ/CPF: 

1.200.000,00 

Cidade: 

UF: 

Edinael dos Santos p 
Diretor Financeiro 
Matricula: 245590 

0,00 

Valo 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

·• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

i ! N81AERO DE INSCRIÇÃO 

' 07.429.633/0001-69 
1 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

· :.JOME EMPRESARIAL 

; CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

' TI, ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

f DROGARIA CELIN 

c,QJIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MIC',APRINCIPAl 

j 47.71-7-01 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓ~iGO E DESCRIÇÃO DAS ATIV!OADES ECON MIGAS SECUNDARIAS 

: Não informada 

; .:'.ÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

! 213-5 - Empresário (Individual) 

ASSIANO SANTOS 
,RA□OURO 

i CEF 

! 45.000-315 

'. ENDERE:.,:□ ELETRÔNICO 

1 BAlRRQ/D1STRITO 
SAOVICENTE 

i contabil@comveima.com.br 

I ENTE i"EDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
' .. ,. .... ., 

j COMPLEMENTO 

LOJA 01 

1 MUNlciP!O 
VITORIA DA CONQUISTA 

1 TELEFONE 
(77) 3421-421 O 

DATA DE ABERTURA 

13/06/2005 

1 PORTE 
EPP 

~ 
~ 

! S,"TUACÁC CADASTRAL 

; ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/06/2005 

•'JiOTiVO DE SITUAÇÃO CADAST~l 

1 SITUAÇÃO !:SPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ,............ --
A.do pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

~mitido no dia 05/01/2023 às 14:26:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenci 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

, 07.429.633/0001-69 
, MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 
13/06/2005 

CADASTRAL 

1 i CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

; DROGARIA CELIN 

COJIG\J E DESCRIÇ.A.:: D/\ f',TIVIDADE ECO\/ M•CA PR,N:IPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos. sem manipulação de fórmulas 

1 COJ,GO E OESCRICAO DAS AT:I/IDADES ECONQMICAS SECUNDARIAS 
; Não informada 

- ;::: ~,F,:;.:,:;:::. :.:...-: J/. ~ .. -,- J"<EZl1 J'-•R:OICA 

; 2~ 3-5 - Empresário (Individual) 

1 -::::~ 

: 1 45.000-315 
BAIRRC'DISTRITC 

SAO VICENTE 

; contabil@comveima.com.br 

l COMPLEMENTO 

LOJA 01 

1 

\1...,NIC PIC 

VITORIA DA CONQUISTA 

1 PORTE 
EPP 

' LJF 
: BA 

, ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADAS":RAL 

13/06/2005 

' 1 1 
' 1 ! i 
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DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

r·20:, ,· '"A'· LA •.3O8:RA ANDRADE CELIN. ME registrado na Junta Comercial em 

:- Fí"' .'J =1E 29103489520 CNPJ 07429633000169. estabelecido na(o) RUA 
• M,U ;,;,, TOS. 40. ~OJA Oi. SAO VICENTE VITORIA DA CONQUISTA. BA. CEP 

· ::e .. :, , a 1; :ssa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara . 
. ,s p,· • 1s '.in ie, qc1e se reenquadra da cond1çáo de MICROEMPRESA PARA 

J!= PEQL ENO PORTE. nos termos da Lei Complementar n 123. de 

·''" i'< Rc,enquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 

V ,QR .A DA CONQUISTA. 18 de marçc de 2016 

fí:R ANDRADE CELIN 

2 4 M~R 2016 
\êJ" ,.,1n,;J a"e .0 n:ú·aJi 

, -t _,.,, "\ ,.,,.r,"' Po1-; , I : ,:,, , - , h,. 

E:np.·esa : ; 1 8346952 o 
' J I 

_. /"$ .~. I, ,, • 
! 

hi_ 1() 1, >,: ! [ ,._ i°</s/_1._; 

ShPf r ,'-fd'_I t~~ f<! .. 



M1n1sterio do Desenvolvimento lndustna e Comercio Emnor 
1ecretana do ~nvol'<'imento da Produçàc 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
~"'"'rtamento 1'1acional de Registro do Comercio 

M0Fl8] 

14 e, 

-----

C()olOO 00 MlNCÍPIO 
flh,oda-MU~ 

a-eclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
jde empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia: 
.. 1,:i":: .. : "1.( 410 DESCA•:;ÀC X .\,TO ,00,w ')(l EVf'I'(. ::::E:si::iuçJc Dó éVEI~') 

Ll.:S{~P:,--:,.r-..... ~, 

4 

F C;c,t,,-:,,,.,i~c-/ • •v1c,Ar,f. 
çi..,.t f',~s:111 

~· ,•.1i,')t :,,•,c,Pf 

DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

Edméu Prates ,tfuia 
Po,. ;)52/98 

AUTENTI• 

1 

()~SCR,ÇÀC ')(} tVl:IJT0 

'RA.'>Sl'ERf'•IC<"'. :.?~ Sf ,i:. Ov Gf F,; ·!<;, Of: Wff.lA1,;F 

t;,i<f .,..,,,e, 

~JI! JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
\...J# ' .. ~i::RTirlC'.)0Rf,'.,IS1R();:t,.i 13/06'2005 

JU<EB~o':3 H" ?t;;i1c2.1::::1:.c -
Prntoculo 05·C?~;0 ,", ?. 

C00.00 00 t.&.HCIPIO 
íU.Odil.JlnllC-111) 

1 



t' , Ftt:!5•dé"c ... , <ia Ae-púollca 
OI Ser.rntm1t., da Mco o P~uena Empresa 
~ S!!crctana de Rae.ionahzação o Simpllfic;tÇilo 
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Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

lata da Consulta: 05/01/1923 1 Número da Consulta: 

:NPJ: I 07.429.633/0001-69 Inscrição Estadual: 066.441.192 

tazão Social: : CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

_ogradouro: i RUA CASSIANO SANTOS 

,.úmero: J49 Complemento: l LOJA 01 l Bairro, l CENTRO 

JF: : BA Município: t VITORIA DA CONQUISTA 

;ndereço Eletrônico: 1 contabil@comveima.com.br 

Com♦rcio varejista de produtos farmac♦uticos, sem 

Inscrição Estadual: 20/06/2005 Usuário SEPD : 

UF: BA 

CEP: j 45000315 

Telefone, 1 (77) 34214210 

iituação Cadastral Atual: Habilitado Data dellta Sltuaçlo cadastral: 20/06/2005 

:ondição: ! EMPRESA PEQUENO PORTE 

lbservações: 

legime de Apuração de ICMS: SIMPLES NACIONAL 

)bservaçôes: 

Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data. 

• 
Voltar Rara nova seleção de contribuinte (BA) 

Acessar cadastro de outro Estado 



• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Pági,a J. de :.. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão nº: 49497129/2023 
Expedição: 18/09/2023, às 11:42:58 
Validade: 16/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS)' 

inscrito (a) no CNPJ sob o nº 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSEÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão nº: 49497129/2023 
Expedição: 18/09/2023, às 11:42:58 
Validade: 16/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS)' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Ncr.1e: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
Cl\?J: 07.429.633/0001-69 

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
reDonsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

· · · s:2°· débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
e, ],ç ,aade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
:::i:J,~c Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão Judicial que determina sua 
oescocs,deração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
i'i2:io:·,a: (PGFN). 

::cr'or11e c,sposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cert,aão 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
tornos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sc•e,1: cass-·10 no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
r,as 2i-n5çs ·a· a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

"- cce '.2çãc aesta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enoereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

::s- -c~o 2""itiaa gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
'=º · 02 as :2 5542 do dia 24/12/2023 <hora e data de Brasília> . 
. é, C2 2:é ~" ·,J6-"2J24. 
C:o g-o Je o::ntrole da certidão: C709.9A5D.2883.6F29 
ÜL.;aique:- rasura ou emenda invalidará este documento. 
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BRASIL 

;.,~TPS. -'GOV.BR: 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ -:~ 42? é33/0001-69 

Código de Controle: C709.9ASD.2883.6F29 

:-C::2 --=:: E~:issãc: 2411 2/2023 

ciora d.; ::missão: 03:55:42 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

::~~tici2.o Pcs•t1va com Efeitos de Negativa emitida em 24/12/2023, com validade até 21/06/2024. 

Nova consulta (/Servicos/cert1daointernet/pj/autenticidade/Confi rma r) 



GOi lR\O DO ESTADO DA BAHIA 

SECRET\RI.\ D\ FAZE'\O\ 

Emissão: 1810 Ji2024 14: 19 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20240324489 

! R..:.zAC SCCiA:.. 

' 
1 C \\JJL \ GOBIR.\ A:\DRADE CELl'i 

CNPJ 

.F,ca certificado que constam. até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
· '··' ,:2do rela: ·.·as a0S tributos administrados por esta Secretaria. cuJa exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

l Ohó.-l-11.192 07.-129.633/0001-69 

Processo(s) Administratirn(s) Fiscal(is): IC'1S 

C:
0 

'2 :e~idão ec,gioba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
'' c:orc:.+s·c,a Ja Procuradoria Geral do Estado. ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

• 

- .,:: s::_ ·.r:.:::= jebi!os que vierem a ser apurados. 

:e e· ::.1a ~ · é ·_. ·. 2C2.::. confcrme Portaria nº 918/99 sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO htlp:/fwww.sefaz.ba.gov.br 

/alida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda . 
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GO\'ER'.','O DO ESTADO DA BAHIA 

SECRET\RL\ DA F.\ZE'iDA 

Emissão: l810L202-> l-l:20 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão Nº: 20240324489 

é::cnit•da pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃD SOCIAL 

C\ \Ili..\ GOBIRA.\'\DRADE CELI'\ 

· -1SC:::: :·,:: ..'.!..8 ESiD.OUAL 

llh6A.J 1.19 2 

CNPJ 

07.429.633/0001-69 

CERTIDÃO DO TIPO ESPECIAL, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 18/01/2024 VÁLIDA ATÉ 18/03/2024 

Púg11rn I d(' 1 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDIO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

.\i" 5543 / 2024 

.--------------CONCEDIDO,\--------------, 

\ur:1c Razão Social: C\MILA GOBIRAANDRADE 
C FF C\PJ: 07.429.633 0001-69 
insc-i,ào ,1unicipal: 
Endereço do imóvel: Rua CASSIA'.\iü SANTOS Nº49 - Sao Vicente - Vitória da 
Conqu1sta-B,\ CEP: 45000000 

,_-(-RI ll· :e \-<;:;L p;!r;1 ;i-. ,..I('\ iJu, fíns J11 ;1r1. ::1),:' J;_i L-..·1 h:.Jewl n'' :'. l "72 66 - Código Tributário Nacional (CTI'\) e art. 

~; 9 d:1 L..:i Clrn1pkm1,.·mar \lun1c1p;ll n" 2.f.45 ::'.0::'.2 (Cod1go Trihutario i.: de Rendas Jo rvhmicíp10). que o contrihuintc 

:,c·:n~-= q~:~!ific;,ido. COM REL\Ç.\O .\O OBJi,.TO DEST.\ lERTID.\O. cncontr:.i-.sc cm situaç::'io regular pcr,mtc a 
J 's.: ·. i'i llL!C.\ \ll. \!ClP..\l.. 

--. ~1:ic ·, pr._•,,.•r:t<...· ..:-.·rtid;\1J n:111 sen rra d1.· pnwa .. -nntr,1 cnbr:rnça de quaisquer d~bitos refürenle~ a 

,,, L!~i,: :1,~u l.:;1h:m1 :-1d,i l.!I~tt1:1do::;,: que \Cnh:1111 ~1 :;,:r arur::idos pcln J-JLcnda Pública ).1unicipal. conforme 
·,~,·:\ .:>: • .: .~'g::1 prc\ i~t;i no art 1-+9 ào Cl)d1gn Trihutano ~aciona! !CT:\:). 

·• •- ,i'.c·• i:,·nccida, n:io excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que . 
. •.:-. :·L·1 .::::...:. '. (:-i1ham _.;:;cr apurados. 

~:sG: -~·(·:·t:t.1.J~'. ::L:rangc somente o cadastro acima identificado . 

.·\ Jutcmic1dadc desta certidão poderá ser confí1111ada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
'r:-.1u1~tz:. na lntL'rnet. no ~ndereço https://www.pm\'c.ba.gov.br/ 

\ alidade: qo (\onnta) dia, 

\tl·\ lCÍPlO DE VITÓRIA DA CONQCISTA- Bahia. Quinta-feira. 18 de Janeiro de 2024 

Chave de, alidação: 7d415a7c 
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Prefeitura J\,f unicipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTID..\O ~EGATl\'A DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

'liº 5543 / 2024 

.-------------- Cül\CEDIDO . .\ --------------, 

\omc Razão Social: C.\\IIIL\ GOBIRAANDRADE 
CPF•C\PJ: 07429 633 0001-69 
Inscrição :\Iunicipal: 
Endereço do imóvel: Rua CASSIA:\iO SANTOS Nº49 - Sao Vicente - Vitória da 
C ,,,>Hl"!a-B:\ CEP: -15000000 

C! Rl lr'C-\-:'}r:.. p:irci us de,i(l>~ fi1b d\J :ir!. _:,15 J,1 Lei F.:Jeral 11" 5_1....,: ti6-Código Tributário NJ..:innal 1CTl\) e Jrl. 

,'mPk'nH,:nl:lr \.'lu111cipa! n'': fi../) :::(1:::: !Cndrg:n Tnbutario e de Rcndris do :\1unicipio). que n contribui111c 
•~,:·.i,; ~"'()\·! RLL.\Ç\o .\O OBJI TO DEST:\ CERTJD.\O. ~ncontrn-sc em situaç5o rcgubr rcrantç a 
.. _ bLll \ \!l \lCJP.-\L. 

:k' .1 ;,r~·,ent<: ccniJJn 11:!tl scn ir,1 tk pro,,1 ..:unira c1)brança Je quaisquer débittJs refer:::;;c~ :1 

.·, -:•"·· 11;!,1 t,:nh;11n ,idP l't°CtL,:1d1):c;,: que \cnlwm íl ser apurados pela Fa;:cnd<~ Publicn \lurncip;ii. coni11:·n1~· 
,,:·'-·r: :~.,·· ... ~-1· p:·'-,., ::,t.: nu :1rt. 1-i9 dü Cód1g-u "!nhut;·rnn \.1cional (CT:\) . 

.. -, · r,k,,', :c,n'Céidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que. 
-., < .. :r;, 11·1 ·:"'i~lc , (.·;~h~im ser apurados. 

L:-;ta L·.::nidãc abrange son1cntc o cadastro acima identificado . 

· r:·,1·,L ,lcst;1 certidão poderó ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
. · - _., ;;, , endereço https://w,n,.pmvc.ba.go,·.br/ 

\ ai idade: 9011\ownta) dias 

, k , C ; i'i ! , Ui:: \TfÓRIA DA CO'-IQLiISTA - Bahia. Quinta-feira. 18 de Janeiro de 20~4 

Cha-e ele , a lidação: 7d415a7c 



Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO {Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CASSIANO SANTOS 

Número: 49 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34214210 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

-ata de Inclusão do Contribuinte: 20/06/2005 

Atividade Econômica Principal: 

Inscrição Estadual: 066.441.192 PP 

Complemento: LOJA 01 

CEP: 45000-315 

UF: BA 

E-mail: contabil@comveima.com.br 

Localização: ZONA URBANA 

4771701 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

• Classificação CRC: Profissional 

Nome: DEL!MILTON ALMEIDA PEREIRA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA LAPA A 

CRC: 16859 -BA 

CRC: 

Número: 3487 

Referencia: 

Bairro: IBIRAPUERA Município: VITORIA DA 
CONQUISTA 

CEP: 45075230 

Complemento: LOJA O 1 

Número: 49 

CEP: 45000315 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: Originaria 

UF: BA 

E-Telefone: (77) 
34256608 Celular:() Fax: () mail: FISCAL@ADAPCONTABIL!DADE.COM.BR 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação ,--, 
pelo Fisco ~\C\PA.L ô~ s 

~~ ~(, 

,;- <)((', 

;'.' t :is 'www .sefaz . ba . gov. b r/ se ri pts/ cadastro/ cadastro Ba/ resu lt _as p 

~ <1. 

~ ~-12? ul ~'f,'l> ~ 
,si fº ,._-

, .. 
e,,~ t~·· 

~7"0RIA. P.?~ ~ 

Data da Consulta: -·:-:: · ~- · 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n~ 03, de 26 abril de 2018) 

C;s;PJ 07.429.633/0001-69 
Razão SociaL CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Atividade Econômica Principal: 

4771-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

Endereço: 

RUA CASSIANO SANTOS, 49 - LOJA 01 - SAO VICENTE - Vitória da Conquista/ Bahia 

Observações: 

A veracidade das informaçóes poderá ser verific,1.da no endereço www.comprasgovernameotais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n!. 8.666, de 1993. 

Emitido em: 27/06/2023 17:37 1 de 
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

CADASTRO "-10 CRF SOB N' 

009153 

RAZÀO I DENOMINACÂO SOCIAl 
CAMILA GOBIRAANQRADE 

"IOME FANTASIA 
DROGARI.O.CELI~ 

li 

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO 

REGIONAL 

CRF - BAl-<IA li VALIDADE 

31/03/2024 

HORA RIO OE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO • SEMANA 
Seg· os-oo as ,a oo e ctas __ as __ 1 Ter oe-oo as 10,00 e das __ as __ 
Qua 08 00 as 10-ooe das __ as __ l Qu 08 00 as 18 00 e das __ as __ 

se~ OB·OO a5 18 ao e das as 1 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - SABAOO 

HORARIO OE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - DOMINGO 
~;,R~ACIA SEM ~IANIPULACÃO OU DROGARIA DE PROPRIEDADE DE NÃO FARMACÊUTICO 

ENDERECO 
RUA CASSIANO SANTOS 49 LJ 01 

LOCALIDADE 
CENTRO I SAO VICENTE 

CNPJ 
07429633000169 

CIDADE 
V,toria da Conqu,sla 

FARMACÊUTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S): 

MATHEUS GUILHERME DE MELO CELIN 004093 
_,eg· 14·00 as 18·00 e das_:_ as___::_ 1 Ter· 14:00 as 16:00 e das_:_ 
as __ lQua 1400as160011das __ as __ 1Qu1 14.00as1600e 
das __ as __ 1 Sex 14 00 as 18 00 e das __ as __ / 

FARMACÊUTICO (S) ASSISTENTE (S) TÉCNICO (S): 

ZILMAALVES SANTOS 010902 
- c>eg: OB oo as 12.00 e das ___ as_ 1 Ter 08·DO as 12·00 e das 

as __ 1 Qua 08 00 as 12 00 a das __ as __ /Ou, 08·00 as 12·00 i 
das __ as __ 1 se~ oa ao as 12 00 e das __ as _ _ 1 

. 
Dr. Mário Ma-rtinelli Júnior 

Presidente CT-?F-F':\ li ~ 

.Chave de Segurança : 143F3D910DC9FEC444AFE9AF1609EA6F 

ESTA CERTIDÁO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO 

Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste 
Conselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal nº 3.820/60 e ao Título IX da Lei Federal 

nº 6.360/76. 
Tratando-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários 

estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal nº 13.021/14. 



• 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

Observações: 

- Por infraçào a qualquer nom1a relativa à atividade profis,;ionaL perderá este documento seu valor, 

pudcnUo o Conselho Regional de Farmácia de1enninar o seu recolhimento. 

2 - :\ baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 
Reg:onal de Farmácia e a Vigilância Sanitária correspondente 

3 - '.\:a baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 

Conselho Regional de Farmácia 

Termo de Devolução 

Ao CRf -

E,:. ___________________________ . mscrtto(a) neste órgão sob o nº 

_____ . comunico que a partir desta data de demissão ____ , __ , deixo de exercer a função 

de _________ pelo estabelecimento de razão social ______________ _ 

:·~colhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabíveis do Conselho Regional de Farmácia. 

Local Data da Comunicação Assinatura do Fannacêutico 

Declaro. ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo: 

LODJGO D[ ÉTICA F,\RJv!ACi:1; í!CA 

RESOL\ '(.'\.O CfF l'-" 5%'14 

·\!1 l 2 - O t;inn"i:éonco. dur:1n1,; l' té1r.po em q;,~ p~m1Jnn~1 1n,u110 em '"" Ccm.,elht• R.e;;1unJ: de f"r.rn<:1:J. móc1,endenren1en1~ de est:Jr uu 
c.;,o ~,, .:sc•rc1c,1 dei=<,, ,b pwfo,~,,. de, e 

\" · c.,111un,car "" Conselho llcg,onal de t.1rmac,~ e ª' demais autortdadcs c~mrc1cmcs ,1 rcrnsa '"" ,e ,Ltb111c1c, o pta1Lc,, de at1'tdadc 

~onr,JnJ ;, k: º" ,cgul;.,n,;nro. bem c·mr.o a dcwtnrnlJ<;iio do cargo. ti.m<;~o O\J cmpr,go mo11vJ<ia, pcl_, nccc,,1<J.iJc Jc prese,, ar os h:!,[Ulmo, mtcrcs,c, 
da rr, ,-,",-'° e da ,audc 

\Ili· c,1 rnu111e.ir ª" C\1n<clho Rcgwnai de hrmae,a cm 5 (Cinco/ d;,1< o cnc.;n,,mcnto d.; '~" 'lOCCl:o proti«wnal de qu:ilqucr nanirc;.J 

1n~qc~.,~~:,;n1enlt' J~ Jt':~n~·~o J,· Josum~o:;,, relo t'mprt'i;:ido1 . 

. \,· 1.' · O IJrmJc~cincu Je, e comun,c~, pre, ,.i,n~n,c ,,., lon,clho Rei;,onal Je f.im,Jca.i. por"""'"· o .ir.i,,.1r:1.:n1,, ,e,nµo,uno Ju, am ,Jude, 

rro:l«,on:,,, rela, 'i'""º dc1cm rcspoll<ab1l1dadc ,ccn,,a. quando n;lo ho,l'Cr omro 1'armacõt1uco qJc, 'cg;1bcn1c 0 <01b<mua 

' 1" · NJ h1po1e~e Je ar.is1amen10 po, mo111 o Je Lloen,;a. :1~1Jente pe,;so.il. ob1to fam,l,~r 011 por nulm ,mpre, "" e!. que req.,~1r:1 J,uhu,;Uo pelo 

1·ü11,clilJ Rc~wnal de Fam,àcia, a com11mcação fom,al e ducurncnt;,da dc,·crá ocorrer cm 5 ICLnCúJ d1~s <1tc1< .1pós o fato 

~ 2º · Quando n afastamento ocorrer por moll\ o Je renas. congressos ~urso, de Jpcrl<'t~o,momo. all\ ,d~de, .iJm,n,i1ra1" as ou ou1ra, e 

:i,•,en;t agendada,. J comumcação au Conselho Rcg1onJi de FJm1ac,J dcvc,.i ocor.cr com ~mcccdênc,a mm,:na de .is [quarcnt.: e 01tol horas 

Lúcio ºte Maia 
Mat. 1-6 

Agente d e ntratação 
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DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

,'.,nrnl;i Goh11él 1-\nrJrade Celin. 1nscr,t;.i no CNPJ/MF sob o nº 07 429 633/0001-69. sediada na 
:-;u,1 CJs,.i:lno S,mtos. n' 49. Centro. por intermédio de seu representante legal o (a; Sr(a) 
,:,ilnil,1 c;ohi1il Andrc1de Celin. portador cJa carteira de 1cJen\idade nº 20 498 358-41 e do CPF nº 
'.>.'<i -::> 1 //:, 00. Dl':CLAl-s/1 que 

p3r::i os devidos fins l1cita\ónos que não incorrem nos impedimentos para d,spu1a da 
Dispensa ou execução cio contrato de que trata o art 14 da Lei Federal n- 14 133/2021. 

li ;iüo emp1t.1ga menor de dezrnto anos ern trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de dezesseis anos. conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
!Lí33. de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz cuJa 
contratação é permitida nos termos da legislação: 

111. neio possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado. observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inc. Ili do art. 5° da 
Constituição Federal: 

IV. declaracão de reserva de cargos PcD e para reabilitado da Previdência Social. 
consoante art. 63. IV. da Lei Federal nº 14.133/2021 

Vitória da Conquista-Ba. 14 de junho de 2023 

~~~A~~~ 
···········.····~········· 
Camil~d:e Celin 

Lúcio 05-Ira Maia 
Mat. 1 1-6 

Agente tação 
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•fii'II Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

'S,~i Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

Inscrição Municipal: 417025 

Exercicio 
2023 

Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Nome Fantasia: CAMILA GOBIRAANDRADE 

CNPJ: 07.429.633/0001~9 

Endereço: 
RUA CASSIANO SANTOS, 49. SAO VICENTE LOJA 01, BAIRRO SAO VICENTE VITORIA DA 
CONQUISTA BA CEP: 45100-000 

Atividades 

P 477170100 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM • Data de Inicio: 12/08/2005 

Observação: 
LANÇAMENTO WEB 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI 1.259, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Vitória da Conquista ~ BA, 

Segunda-Feira, 29 de Maio de 2023 às 09:39:14 hs. 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO E É 

VÁLIDO ATÉ 20/02/2024. 
Chave de Validação: 00102014170252023004095 

servicos.omvc.ba.gov.br/alvara_impressao.php?p:cwMEw!GyHxNKxvFUzFLvMNlvJGvMGGKxFEtJNEltggkhhkjtGE{w{LvNE{v{yHNxlKz 



,,-:.:.,, PREFl!TUR/l, = VITÓRIADA 
, ';,Hf CONQUISTA 

'~.•;.,' " 

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO Nº 3462/2023 

O(a) Secretário(a) de SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Legislação Sanitária vigente e conforme PROCESSO, concede licença d · namento a: 

Validade: 21/03/2024 

Processo: PR· PMVC · 3462/2023 

Razão Social/ Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Bairro f Distrito: CENTRO 

omplemento: LOJA 1 

esponsável Legal: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Responsável T6cnk:o 
Nome: MATHEUS GUILHERME DE MELO CELIN 

Conselho/Número: CRF-4093 

Responsável Técnico Substituto 

Nome: ZILMAALVES SANTOS 

Conselho/Número: 010902 

Código 

4771-7/01 Comércio varejista de produtos fa 

Atividades/ Classes 

Comércio de: 
odutos de higiene, Cosméticos, Alimen 

Dispensação de medicamentos a 

Dispensação de medicamen 
C4 - Substâncias anti-retrovi 
B1 - Substâncias psicotrópi 
B2 - Substâncias psicotr · 
D1 - Substâncias prec 
C1 - Outras substân 
A3 - Substâncias 
A2 - Substâncias 
A1 - Substância entor 
C5 - Substâncias anaboh 

uso permitido em concentrações especiais 

Classificação de Risco: 

CPF: 

s após inclusão na AFE e plubicação da mesma 

Data Emissão 

22/12/2023 

Autenticação: 21 E8.6147.B49A.14A 1.AB4B.17DB.1 BC3.39B2 

risco Ili 

07.429.633/0001-69 

49 

IA DA CONQUISTA 

982.321.775-00 

891.351.211-49 

033.980.255-36 

ra Maia 
91-6 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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,. .ou:."'L11 utt.a MUNICIPAL OE-VITÓJUA DA CONQUISTA 

~da-Geral. do Munic!pio 
www.pmvc.ba.gov..br 

ADMINISTMTJVO. LICITAÇÕES. HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

COJ\IJPI!A 1™ CMI.AU:it !'l.MllllGENClAL P-A11A ATEl'IDIMENTO A LIMINAR 

JUD!ClAL. LEI 14.133/202f. PARECER COM ESCOPO DE AUXILIAR NO 

REGULAR PROCESSO DE CONTRATA,ÇÔES DIRETAS EM CASO DE 

DETÊRM!NAÇÃODE c~o JUDICIAL. 
• ;.'!I...." •. w• -

o presente pab'lll2:~~:,v;,;e ,iliar a autru-idade assessorada no 
.. .. •--. "~-"-·. .· ' -,,. . ,..;, ... , 

controle interno da legalidade aclllrifiÍ'\itr~~&s·•,"a:~h praticados ou já efetivados. nas 

contratações <liretas pant-A'ffldiL r;¾'fil!j':f'Y""W:~" devido a sua gfande de.manda. 

Dest$a~ ,,.~ -~• ·~ fo ~9;'..t ,aos agentes públicos da 
- :·_,;\ . .,: ::''' -;_:.~· . . ;c:_;;.~~t __ . ,;"'.,:~:. 

responsabilidade pela falta ~~O.)tMf.if!trf: :lff ~atingiras compras de bens 

detenninados em novas dtt;i;~~'lis -,~det •• o caso, as antigas decisões 
"';,~----~.--. ,<,;,_~- .. }~,i~, - - ~~-- ·:}'·:·.l 

das quais originou sitúaçllijj' ·· ·" ., .. 70 -~-~;;'lfit>falta de planejamento da 
. . .... ; ._ ·,:\<~~ ~·::;~,__, . p • . -'·:" __ --~:-l'·'··~-- '· "' '.i 

Admini:straçao Pública. •~\, - ''.'11°'~'-ll'1f,~;".;'"': 
Esclarecemos itindll' ~ ,~tb-à Proe~Geral do Município 

(PGM), por meio de Parecer Referetlciâl ~lecet l>rie,ntações juriàí.cas uniformes, 

c.ompetindo as Unidades Gestoras obsuvar às infoxmàçlies aqui. CORtidas. 

• Não o~ o pr~to do feito sem a observância dos 

apontamentos elencados neste parecer $eyó de responsabilidade exclusiva do administrador, 

c.abendo a Unidade Gestora atesw, de forma expressa, que o caso concreto se amolda nos 

t~nnos deste parecer. 

Rua Avenida Juracy Magal~es, n• 3.405, Bairro Boa Vista, 
Vitória da ConquistaJBA. CEP 45.~6-0,90. 
Fone: (77) 3429-316ól98809,2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www .pmvc.ba.gov .br 



cal!;1'1!..1TUKA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA . . - . . . ' . 

~ria-Ge_w. do Mlnúcfpio 
WOV'W:pm.vc.ba.gov:br 

ANALISE JURÍDICA 

CON~P~LIM.INAD:ES 

Impõe-se ®~111:; ainda, que aPGM i.I\cutt1beapenas a análise dos ~tbs 

jurídicos quanto aos questionamentcis funnulados, nos termos do art 100 da Lei Orgânica 

Municipal e Leis Municipais nº 1.603/2009 e I. 760/2011, bem como a legislação e doutrina 

pertinentes ao caso. abstraídas as q~ de ordem técnica, econômica e vemacular, ou 

mésmo aos aspectos de C{)flveciên:~ e~e, alheios à missão deste órgão. 

; ,-_~:.'<,,,,,_. .. , '.• ~-'lh•-, -' . -
. REQUISITOS./~~,~~;·1"'.·~çÃO DE. MANIFESTAÇAO 

JURÍDICA REFERENCIAL ··•·-. ;·,:~;?;¼_~"{; );;}'.";(; ~ . • 
Consi~ . . . . ;","· _· " .. •r em matérias idênticas e 

• recorrentes impactam, justifü-!itla •·. · 1~,L,- · ":i:;onswtivo ou a celeridade dos 

serviços administrativos; e 

• 

~:_ ' ). 

· Considenlpd!J_!~ a.ti!•flt:~,jumli~~xerci~..,,.~ r.estringir à verificação do 

atendimento das exigênew'Íf#t .,,~:Jf;Jí f,;,ff.-.,d4iÂ th de documentos. ln casu, 

justifica a elaboraçãoc da p ,~rll:$ "•.e ·_ "i:11 rL5:;;Jiilt' . 
. / '>:· ·.,,~- . .,Y·•,' .. E'_" 

Com efe~;,~~~- , _ . s~ltl•úvos sobre contratação 

emergeneiàl por ~ ~· ti_':•' "'·'~ --:ils Jlminàres judiciais, impactam 
, t ~ 

•-~-

SQbren:í,aneira a .~ ~ _ · ~illiii · umdG a écleridade dos serviços 

administrativos pri!Stados e retiuzindo. o tempo. de que d~ o(a) Advogado(a) Público(a) 

para examinar processos mais ~tei-os e que exig®i uma análise jurídica mais detida e 

IJTOfunda • 

Entretanto,.~tiadâwdas1'$pfll'ífi-eas, ® sendo.casos que evenrualmente 

escapem ao padrão antes tratado, os respectivos proc~sos podem ser submetidos à análise da 

PGM. 

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405, Baírro Boa Vísta, 
Vitôria da Conqtrisla,'BA. CEP 45.026-090. 
Fone: (77) 3429-3166/98809-2990 
pgm@pmvc:ba.gov.br 
www.pmvc.ba,.gov .br 
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Mat 91-6 
Lúcio ºilfnv ra Maia 

Agente ntratação 
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YKEl<'EITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Ptocll!"illioria-Gerltl do Mimicípio 
"""'w.pn:ivc.qa.gov.bf 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75, V'Ill, DA LEI D" 
14.133/2021-AQUISIÇÃO DE MATERIAL E INSUMOS PARA CUMPRIMENTO DE 
LIMINAR JU])JCIAL. 

QUANTO A INSTRUÇÃO DO P:Q.()C!:$8() 

O art. 37, XXI, da Constituição Federal de 198$, com o objetivo de assegurar 
á efetividade dos p.rifu:ípiós qµe ~ toda a atividade ildmiDistrativa, determina que a 
Administtaçãa Píiblica real~ ljçj•p~yja à cQ~ de· bens e serviços. 

A exceção da regra. "~" o.~ivo constitucional, está prevista na Lei 
. __ ,---~- - __ ·, . -_ · ... ' -~ ' 

de Licitações e Contratos Adr::tií'!i!l!!~~~~ em seu art. 75, VIII. que trata a 
dispensa de licitação · em hiPQt · ' '· · · · =,~. "~<<:: de calamidade pública, quando 

éaracteriza,da lligêneía de • po$sa oc:asionar prejuízo ou 
compr-omet~ a continuidade:dé,s · ·_ ,de,peSlioas. obras, serviços. 
equipamentos e outros ·~ • • ·~ : , .· · · ...•. · > e sainenre pata aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da.sii.-~~oosa e para as parcelas de obras 

e serviços que posSlllll ser cond~♦~ ~o de 1 (~) ~. conta,do da data de :~::~::~:::::i,r::t;:~n:::~::=-~tivos contratos 

-""~'.-·;_·.,---~--- ;:(( .... '" ~(:":, .""~::-·"~:'':. 

DAS FOIWA!V.,f :,, J l§J.:~t:. i" _._ •.. 
Embora não stjaezjg'f ·• ;,., '· . ' . ide.~ o cumprimento de etapas 

formais illlprueíiidíveis nó proce$so de. lici~, é ~-essliria a formalização de um 
procedimento com estrita o~a âi:is prineípiQS ~tucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, iti•aldade, publicidade e. probidade administrativa imposta à 
Administração Pública . 

Com efeito, as elli~ atinentes para as contratações dentro do limite de 
valor para di&J)CDSa de lii:it;!fij,o~ ~ em gçral e~ em: 

a) NÚIIieto de próéêsso adiaínistrativo; 

b) Justificativa da contratação; 

RW! Avenida luracy Magalhães, nº 3.~. ~ B!>aVista, 
Virória da Cenq\llsta,'BA. CÉP ti10~: . . . . .. . . 
Fone: (TT) 3429-3166/9&809-!2990 
pgm@pmvc.ba..gov.br 
www.pmvc.ba.gov .br 
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Mal 07'.1 1-6 
Lúcio O~i ira Mala 

Agente d o tação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQLISTA 

Procuradoria-Geral do Município 
\\.'WW.prnvc.ba.gov.br 

e) Descrição clara. precisa e suficiente do objeto. inclusive das unidades e 

quantidades a serern adquiridas: 

d) Critérios de pagamento: 

e) Indicação de recurso próprio para a despesa: 

f) Orçamento coletados e mapa çornparativo de preços: 

g) Indicação de responsável pela coleta dos orçamentos. 

Akni dos documentos acima. a Lei nº 14.133/202 l (art. 72) trnz um rol taxativo 
da qual infonna quais documentos se tomam indispensáveis para compor um processo de 
dispensa de licitação. isto posto,~e,~i.;;.o: 

"i - docu·mento de formaJizaçãodet:leman_da e, se for o caso. estudo 1écnii:o pre.lirninar. análise 

de riscos, termo de re~~~í~ pi-.ôjeto bã,s1co ou projeto executivo: n - estimali\-a de despesa . 
que deverá ser calculatfà".Jci. fônoa estabelecida .w;; art. 23 da lei de licitações: Jjf - parecer 

juriàico e pareceres réciíí~, ~:,mr· o easó. -que demonstrem o atendimcnrc dos requisi10:­

exigidos: IV - demon~~tlidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assu~ido;-\1- comprov~~ de qee o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e ·qualific:iqãl,·•"fu~lriia necessàiiã: vr - razão da escolha do contratado: Vil -

justificaiíva dei,reç:D; .. VJJI - aitt:arização da.autoridade _competente~·. 

Acerca da jtlli~fatiVa do valor é necessário -comprovar que o mesmo é 
compativei com os valo= ~dos D\'i~li't'~, conJli~os os preços constantes de 
bancos de dados públicos e 115· QJ'f!\!"~s a serem co1$ltadas. observadas também a 
potencial economia de escala e â'.s;~~Êf !Í() !9caj de execução do objrnl. O an. 23 
ainda traz a metodologia para defuuçÍír:tdê való'res. Vejamos: 

Art.23 [ ... ] 

§ l O 1\io processo Iicitatório para.aquisição de bens e contratação de sen·içcs em geral. conforme 
rcgu!amemo, ·o valor ·estirn•ado será ·definjdo com base· no melhor preço aferido por me-io da 
miEzaçâo dos seguintes parâmetros. adotados de fonna combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou ieuais â. mediana do item (orresoondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saüde dísponiveis no Po[@j_Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP): 

11 - contratações similares- feitas pela Admipisµ;acão Pµblica em execução ou con .. -Juídas no 
periodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente: 

. Rua Avenida Juracy Maaaihães, nº 3.405, Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conqui,ta!B • .;_:, CEP 45.026-090. 
Foncc (77) 3429-3166'98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.g:i\·.br 
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rKr,l"J'.,JTUKA MUNICIPAL DE VITÓRlA DA CONQUISTA 

l'rocuradQria-Geral do Município 
\.\'W\V ,PID vc.ba,gov.br 

Ill - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia eSpeçializa!!l!, de tabela de .referência 
formalnienie aprovada pelo- Poc!er Executivo fçderal e de síjil;,s eletrônicos especializ.ados ou 
de domin:lo. amplo, desde que contenl'lam a data e h,:ira ~· acesso; 

-IV - pesqtrisa cfireta CQW _ no :mJnimo ·3 (três) f"JJl17"5lon;s,, me#iante sOlkiraclo formal de 
'""00". desde que ~ ~ j.ustifu:ativa da escolha nesses fornecedores e que não 
teiíhaip ~ido -~ i>II ~~~ mái$ de 6 e•> .u!ês<;s de .u,tecedência da da!a de 
divulgaçãa do edltal; 

V - pesquisa_ na base rutcipn@l de .nota5 .. fiscais eietrõni'ift5· na- jmna-.-çie regulamento. 

§ 3" Nas con~ realuadas por Mllnicípios, Estadós e Distrito Federal. desde que não 
envolvam .~ d11 l;~, o vl(lor w:eviarnente esúroalje da, CQlltn!laÇâo, a que se refere 
o "3j)Ut ·~ ~-.podtà = utinilkt:par meio da utilb:ação. de outros sistemas de custos 
adotados pe1i>J'éspectiv(ní11teiÍi!detatiV11>. · 

A Lei nº 14.133-/2021 ~~e50 ruj:d~:~jll!cifica:r que.nos casos onde não for 
ssível estimar o valor do oo·. · ; .. ·•··•;·.·• >':,· .. :. :;,' · ~ acim cabe ao 

contratado ·OVar: e com 

os raticados em con . eª por meio de 

apresentação de ootas fisçaí,e ®ir} N!f21.tf!t?J:JlfL.WZ :por um.período de "atê um 
ano anterior à data da ~{: ~ Al,. i<:®.!i!½ Pmiliea ou por outro mejo 

considerado íd&neo. ·: '.;tf;; . •.. ,, ê:'~1¾ ... 

Importante seu .~t.,J .. " ··: ,fç:if~~,~:MJt.f~-:so a.certidão que promove 

. .'·~~r:< .. ~·-'i!L . :f,:-··-ii';,. :f•_ -~--:· 

a regulandade perante a SegQí'"_;!íJZt.,t _ .•. ' ••'!\-~ do art. 195, da CF /88. 
. ",•,-~(~ : \.•_:-~~~ _ -!:~J\Sf~ ~.~;;>;.-\~~ ,. ::_;r~~-

Já nos casos em _queo'.~ ·, ·· •·· ""·""~• ~tlo limite l)l!m <:lispensa de licitação 

para compras em g~ jJiÇf), ~~is ·,~i~ cei;úli:ões para fim de demonstrar 

regularidade fiscal, em. coliSQnância Cm'rl o previsto n.o art. 7-0, ineiso III, da Lei nº 

14.J 33/2021. 

Destacamos a necessidade tia Juntada da certidão negativa de feitos sobre falência, 

declaraçãe que não~ m,~ f;le ~. ~l>,COWOrtlt!il art. 7', XXXITI, da CF/88 

e declara~ que o com-ratado ~o incorre em. nenhum dos iínpeclin:rentos do art. 14 da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

Rua Avenida Juracy Magalhães; rf l,405,.Bairro BoaVista, 
Vitória da ConquisWBA CEI' 45".<)26--090. 
Fone: (77) 3429-316'6/98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.b,-
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.l'K.l!il<'.t:JTUM MUNICIPAL DE VITÓll:IA DA CONQUISTA 

Proeuradoria-Oeral do Município 
11,ww.pmvc.ba.gev.br 

A Lei Municipál n"' 1.727/2010 preconiza a impoliância de se valorizar as 

empresas sediadas no· Mumcípio de Vitória da Conquista, assim, as contratações diretas 

devem preferencialmente ser rél!l~ co:m, estas. 

Quanto à obri'g~dj! · Oú .nio de forma~ de instrumento conu:atuàl, 

cumpre destaclll' que dispensa o termo de contrato, coofoi:m.e art. 95 da Lei nº 14.133/2021 

~as contratações em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigações 

futuras. 

• > •• _;;:'~_.'~ ~ _(~-- -. ,;,_~-,.;.=,-,._ . 

Além dos docqm~~-:j'f(j,~~~~ s,er observadas: 
,,~,:~~,>- ./\.,'.~.-:r:.:_;/ 1/·\ ~ -<, :·i/:. __ -

1- Termo de Referênc'í~i:lf ff"ilf:i:..ifí,plffieado, contendo: definição do 

~~t:~s ~:=.JI ~1-1!1:E~ ~~t;eç~. e:::~ 
or.çamentãri.à e ~i\'!~lAl'f) 
II- Contrato SQcial, Esta~.Se~ mr~ instrumento constitutivo básíco da 

? .. · "" ""· -.... 

pessoa jurídica atu,iw~'- 1 ~ ,~,-.-e " 
III- Qual.,l•te~a~ ·"· 11',; .. ,:,J~~:,~,: o art. 67 da Lei Federal nº 

14.133, de~~1i;~~: _ ·· _i:- f f 2021, no que 
couber:; ,. ,; 

IV­
Federal 

coubt:t; 

Qualmc~~ ~- ] ~os 
nº 14.1 :3'3.i . . _ ~•,.J,'.,~ ··. abril 

termos do art. 69 da Lei 
de 2021, no que 

V• Regularidàlie :fi$cal. ~ tPiball!.j~,. confóiw,e o art. 68 da Lei Fe4eral nº 14.133, 
de 1° de abril de.2021; 

VI- Declaração assinàda pelo pretenso conttatàdo em cu:inprirneilto do 
disposto no lllCisO XXXIlI do caput do art. 7º 
da Constitui~ coq:ibir)aq~ ·QOlll-oart 61. VI,.daLei Federalnº 14.133/2021; 

VII- Com.mo.~ qe.ck-wii;fl.ie.e,ietrfu!i,co, eo11tendo informações da conta 
bancária {Nome do Banco, Agência, 
Con:ta), bem corno o. UQIIlê-do.contratado ou CNPJ{pam pessoâs jurídicas) ouCPF 
(para pessoas fisieás); 

Roa Avenida Juracy Maga:)~, n• .3;405, liaitro l¼aViSla, 
Vitória t!à. CODÍj~'l3A, CEP 4?~419.Q, 
Fope: {77} 3429-31~~ 
pgm@pmw:.ba.gov::hr 
www.pmvc.ba.gov.br 
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YKIU<'l!:ITUJlA .l\.f,{JNJCJPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

~~-Oenil do Mmticipio 
www.pmvc.ba.gov.br 

VIII- Inscrição na entn:làde profissional co~peteIJti:, quando for o caso; 

IX- Conswta ~li~a. êiii nóme do pretenso contratado emitida pelo 
Tribunal de Conl'as da Um.ão, relativa aos 
CNIA-Cadastm Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e lnelegibjJj~e; Portal da 
Transparência; CEl'S - C~ Nationiú de 'Empresas búdôneas e Suspensas; 
Portal da Ttansparência CNEP 
Cadastro Nacional 4:c~ Punidas • 

~ssário. ~ ~~~~/i\mw-ativo, a divulgação e além .de 

manter a dispó$içã.O do p•~ :f.!U('Ji~-i~fici:ai~ que àútoriza a contratação 

direta ou o exttato decorrentktl~·····,.,.:.~,%rmt., ···"t·;' 

Por fim. e não~~ 

em hipótese de contratação•'.,',;,..:: 

contratado e o ~ente p;ábli~ 

erário, sem pn:juizodeoutraS ~legais cabrveis. · 

CONCLUSÃO 

Em fuce do expo~; ~~. ®S linmes da !\!lâli~e jurídica e excluíd95 os 

aspectos técnicos e o jttizo de O]'OIÍl!fllll#de e convimiência d@:l; .CQI1trat;ições futuras, pela 

ppssibilidade jurídíca, em t~ das oo»tr,à~s com fulcro no artigo 75, incisos VIII daLei 

elencados neste parecer. 
Rua Avenida Juracy Magalhães, nº 3 .405, Bairro Boa Vis~ 
Vitória da Conqmstá/BA. CEP-45.026;.(J9(l. 
Fone: (77) 3429-3166.19~9-2990 
pgm@pmv.::.ba,gov.J,r 
www.pmvc.ba.gov.br 
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·- .. 1!C. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria-Geral do Município 
www.pmvc.ba;govJ,t 

Assim.. nos processos cujns objetos estejam abrangidos pela presente 

MAJ\11FESTAÇÂO JURIDICA REFERENCIAL. isto é. aq®les em que analisadas todas as 

questões fálicas e juridit:âà, v~ sóbtt ffiáténa'$ id~ e .recorrentes à ora descrita, 

estarão, em princípio, dispensados de análíse individualizada por esta Procuradoria-Geral do 

Mllllicípio. 

A Unidade Ge$tolll; iteve ci;-.rtlnt;ar,.de forma ~sa, que a situação concreta 

se amolda.aos termos d!!$1:e Parecer, <:le-\,-endo está certidà"oser jmrtadli nos autos e ser firmada 

pelo responsável da Unidade~- . · - , ... 

- . 
. .. >.A ,..;.· .. 

• 

Rua Avenida Juracy ~ n• 3A(l:S,·l!!airro IlaaVma, 
Vitória da Conquista,'S."- CEI> 45,026--0®. 
Fone: (77) 3429-3 J.66-198109-2990 
pgm@pmvc.ba.go,;.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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tOll,tolfOIIMl PAtl!ÃO 11A GMS 

DECRETO Nº 22.426, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Exoneração (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, Incisos Ili e XI, da Lei Orgênlca do Município, e nos termos da Lei Complementar nº 1.78612011; 

DECRETA: 

Art. 1• Fica exonerada, a pedido, a Sr.• RAMONA CERQUEIRA PEREIRA, matrfcula n,:, 245459, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde, remunerada pelo símbolo CC 1. 

Art. Zo Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 02 de fevereiro de 2023. 

Ana Shell• Lemos Andrade 
Prefeita Munlclpal 

DECRETO Nº 22.427, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Nomeação (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITI)RIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das abibulções que lha confere 
o art. 75, Incisos Ili e XI, da Lei Orglnica do Município, a nos termos da Lei Complementar n,:i 1.786/2011; 

DECRETA: 

Art. 1' Fica nomeado o Sr. Dr. VINICIUS DE BRITO RODRIGUES, para exercer o cargo de provimento em 
cornlssão da Secretário Municipal de Saüde, remunerado paio slmbolo CC 1. 

Art. :Ml!ste tireto entrara em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em sentido 
contrM'. Z n 

i-11-

~ 
Vitória da Conquista - BA, 02 de fevereiro de 2023 

Ana Shell• Lemos Andrade 
Prefeita Munlclpal .. 

il S>ICRETO Nº 22.428, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
i;r b,"' % iii" Delegação (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das abibuições que lhe confere 
o art. 75, Incisos Ili a XI, da Lei Orgênica do Município, 

CONSIDERANDO que, por maio do Decreto nº 22.427, de 02 de fevereiro de 2023, o Dr. Dr. VINICIUS DE BRITO 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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RODRIGUES foi nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Saúda; 

DECRETA: 

Art. 1' Ficam autorizados o Secretario Munlcipal da Saüde do Munlclplo de Vitória da Conquista, Dr. VINiclUS DE 
BRITO RODRIGUES, portador da cédula de Identidade n° 850260507, Inscrito no CPF/MF n,:i 014490155-22, 
sempre conjuntamente com o Diretor Financeiro da Secretária Munlclpal de Saüde do Município da Vitória da 
Conquista, EDINAEL D08 SANTOS PARDIM, portador da cédula de Identidade nº 11450221 89 SSP/BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 033.984.665-83 e com a Coordenadora do Departamento do Tesouro, ROSA CRISTINA ALVES 
ATAIDE, portadora da ~uta de Identidade nº 02232048 20 SSP/BA, Inscrita no CPF/MF sob o nº 381.794.745-34, 
a movimentar toda e qualquer conta bancária do Fundo Municipal da Saúde, mantidas am astabelecimentoa 
bancários no Munlclplo de Vitória da Conquista (BA), vlncufadas aos CNPJs n.0 14.239.578/0002-90 e 
13.822.397/0001-49, sendo necessérlo, para tanto, a assinatura de, ao menos, dois dos três servidores delegatérios. 

Art. r A autorização de que trata o art. 11) deste Decreto refere-se à outorga de poderes necessários à execução 
dos segutntes serviçoa bancários: 

1- Emitir cheques (cód. 9); 

li- Abrir contas de depósito (cód. 10); 

111-Autorlzarcobrança(cód. 11); 

IV- SoHcltar saldos e extratos (cód. 26); 

V- Requisitar talonérlos de cheques (cód. 27); 

VI- Autorizar débito em conta relativos a operações (cód. 31 ); 

VII- Retirar cheques devolvidos (cód. 36); 

VIII- Endossar cheque (cód. 38); 

IX• Sustar e contraordenar cheques (cód. 94); 

X- Cancelar cheques (cód. 95); 

XI- Baixar cheque (cód. 96); 

XII- Efetuar resgates e aplicações financeiras (cód. 98); 

XIII- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas (cód. 99); 

XIV- Efetuar saques - conta corrente (cód. 100); 

'X:1/- Efetuar saques- poupança (cód. 102); 

'X:1/1- Efetuar pagamentos por melo eletrõnlco (cód. 104); 

'X:1/11- Efetuar transferências por meio eletrõnico (cód. 105); 

XVIII- Efetuar movimentação financeira no RPG (cód. 117); 

XIX- Consultar contas e aplicações de programas e repasse (cód. 118); 

XX- Liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP (c:ód. 119); 

XXl- Solicitar saldos/extratos de investimentos (cód. 124); 

XXII- Solicitar saldo/extratos de operações de crédito (cód. 125); 

XXIH- Emitir comprovantes (cód. 126); 

XXIV- Efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico (cód. 128); 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento .Jssinddo d,g,rithnente coofo,me MP riº 2.200-212001 de 24/08/200 I, que iri~t,tui d infr,1-trutura de Ch.Jw>s Públicas Brasileira /CP Br.Js/1 
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XXV- Encerrar contas de depósito (cód. 133); 

XXVI- Consultar saldo e extrato de Conta Judicial Unificada (cód. 143); 

XXVII-Asslnar Instrumentos de convênio e contrato de prestações de serviços (cód. 
149). 

Art. 3• Este Decreto entre em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em conb'ério. 

Vitória da Conquista - BA, 02 de fevereiro de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Munlclpal 

DECRETO Nº 22.429, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Altera os arts. 1° e 2° do Decreto Municipal nº 20. 757, de 27 de janeiro de 2021, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 75, Inciso XI e parágrafo único, da Lei Orgànica do Munlclplo: 

CONSIDERANDO que o Dr. VINICIUS OE BRITO RODRtGUES foi nomeado para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Secretário Municipal da Saúde, por meio do Decreto nº 22.427, de 02 de fevereiro de 2023; 

DECRETA: 

Art. 1° Os arts. 1° e 2° do Decreto nº 20.757, de 27 de janeiro de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação: 

•Art.1° Fica estabelecida a competência de Ordenador de Despesas na Administração Pública Municipal Direta, no 
Amblto dos assuntos ligados às respectivas Secretarias ou Fundos, conforme abaixo: 

1 - EDGARD LARRY ANDRADE SOARES, Secretário Munlclpal de Educação, como Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Educação; 

li - VINICIUS DE BRITO RODRIGUES, Secretário Municipal de Saúde, como Ordenador de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde; 

Ili - JONAS SOUZA SALA, Secretário Munlclpal de Finanças e Execução Orçamentária, como Ordenador de 
Despesas das Secretarias Municipais desta Admlnistração.w (NR) 

"Art 2" As ordens bancérias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas, movimentações das 
contas bancérias por meio de cheques ou emissão de ordens bancérias eletrõnicas e outros atos bancários, deverão 
observar as disposições dos Decretos Municipais nº 20. 717/2021, 20.72012021, 20.950/2021 e 22.429/2023: (NR) 

Art. 2" ite O~to entra em vigência na data de sua publicação, flcando revogadas as disposições em contrário. ., -e, 
a f 2, Vitória da Conquista - BA, 02 de fevereiro de 2023. 

-;;i ~ 3!: 
lit h, Ili i m· 

Ana Shell■ Lemos Andrade 
Prefeita Munlclpal 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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ocorrência em processo especifico e notificar a contratada pata apresentar defesa prévia, consignar a resposta a 
propor, moüvadamente, a aplicação da sançAo cablvel. 

Art. 3º O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos da qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderé pelos danos que causar. 

Art. 4º Esta portaria entraré em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a aHlnatura do contrato datado 
da 17 de Março de 2023, ficando revogadas as dísposlções em contrário. 

Gabinete do Secretário Munlclpal de Governo, 05 de Abril da 2023. 
REOISTRE..SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE. 

Oeanne Ollwlra 
Secreürla Munlclp .. de Governo 

DECRETO 

DECRETO Nº 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo godo Decreto municipal nº 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dé 
outras providências, 

A PREFErTA MUNICIPAL OE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, Inciso XI, da Lei OrgAnlca do Munlclplo; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9º do Decreto nº 21.057, de 20 de maio de 2021, pa8&8 a vlger com a seguinte redação: 

"Art. 9" Ficam designados os servidores públicos municipais que Integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matrícula n° 24368--0 - Presidente; 
11- Elalne Amaral Sltvelra, matricula nº 14266-8 - Membro; 
111- Helder Carlos SIiva de Sousa, matricula nº 14147-5 - Membro; 
IV - Juliano Novais Pereira, matricula nº 16751-2 - Membro; 
V - Mayara Ribeiro Oomlnguas, matricula nº 245560 - Membro; 
VI - AuQUS10 Cardoso dos Santo& Filho, matrícula nº 24488-7 - Membro; 
VII - Eávaldo Rodriguea Santana, matrícula nº 01471-2 - Membro; 
VIII - Cleclivaklo Souta dos Anjoa, matrícula nº 152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Este Decl:eto entrará em vigência na data de sua publicação, ncando revogadas todas as disposições em 
contréri~ e 

'° -· ~ -:C. g. Vitória da Conqulsta - BA, 05 de abril de 2023. 
~li> o 
& f"' ""- Ana Shell■ Lemos Andrade 

~~ .,, Prfflllta Municipal 

::, pcRETO Nº 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. ~--~ 
Designa º;&r-À t&,Contrataçlo, os Pregoelros(as) e compõe a Equipe de ADOio para atuarem nas contratações 
fundamen na Lei federal nº 14.133/2021, no ãmbito da Administração Pública Direta e Fundaclonal, a dá 
outras provicl ias. 

A PREFEITA MUNJCIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, Inciso XI, da Lel Orgãnlca do Município; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documentoassin.1dodigit11/rnenteconforme MP n~ 1.2'»1/1001 de-14/08/2001, que insrítUI, infra-fltrutur11de Cha.-es Públicas Brasileira /CP Brasil 

iiii,; _D/ÁR/Q_ 

~,; QE!ÇJ~~A 
q1. H 

' ' ,,1. i 

DECRETA, 

Art. 1° Ficam, por melo deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoalros(as), e 01 membros que 
compõem a Equipe de Apolo, para a realização das contratações fundamentadas na lei federal n" 14.133/2021. 

Art. 2• No êmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

1- como Agente de Contratação e Pregoelro(a): 

•; llllane Brito do Prado, matricula nº 07-09024-9; 
b lúcio Ollveira Mala, matricula nº 07-13491-6; 
c MallOel Messias Bispo da Silva, matrlCYla nº 01-02711-6; 
d Meg da Sousa Marques, matrfcula nº 07-18644-4; 
e Neuton Pereira da Rocha, matricula n" 07-13500-9; 
f) Valdirene Alvas Macedo, matrlcula nº 09-11800-4; 
g) Clntla Alves da Sltva Araújo, matrícula nº 09-10381-3; 
h) Zilméria Pereira dos Santos, matricula nº 07-07164-7; 
1) Glcela Pereira de Sousa, matricula nº 01-049-0; 

li - corno membro da Equipe de Apolo: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula nº 07-14878-0; 
b) Dle~ Uma de Andrade Sousa, matricula nº 07-14861...S; ºl Luc,ana Rosa da França, matrícula nº 01-049226-8; 
d Jeane Clela Carvalho do Nascimento, matrícula nº 07-19980-S; 
e Lella Maria Souza Santos, matricula nº 07-13287...S. 

Art. 3• Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shell• Lemo, Andrade 
Pr-.felta Municipal 

DECRETO Nº 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comíssão Permanente da llcitaçAo, para realização das contratações já Iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal nº 8.666/93, no êmblto da Administração PUblica Direta e Fundacional. e dé outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da lei OrgAnica do Municlpio; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam, por maio desta Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para reallzaçio das contratações já iniciadas e fundamentadas na lei federal nº 8.666/93. 

Art. 2° No ãmblto da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

1 - como membros tituiares da Comissão Permanente de Licitação: 

•; liliane Brito do Prado, matricula nº 07-09024-9; 
b Lúcio Ollveira Mala, matricula nº 07-13491-6; 
c Manoel Messias Bispo da Silva, matricula nº 01-02711-6; 
d Meg de Sousa Marques, matricula nº 07-18644-4; 
e Nauton Pereira da Rocha, matricula nº 07-13500-9; 
f) Valdlrene Alves Macedo, matricula n° 09-1180()..4; 
g) Clntla Alves da SIiva Araújo, matricula nº 09-10381-3; 
h) Zllméria Pereira dos Santos, matricula nº 07-07164-7; 
1) Adson dos Santos Carvalho, matrícula nº 07-14878-0; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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DECRETO Nº 23.038, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

Exonerações e Nomeações (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos Ili e XI, da Lei Orgânica do Município, e nos tennos da Lei Complementar nº 1. 786/2011; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam exonerados os servidores dos cargos da Administração Pública Municipal indicados no Anexo I deste 
Decreto, nas modalidades e datas dele constantes. 

Art. 2" Ficam nomeadas, para ocuparem os cargos de provimento em comissão da Administração Pública 
Municipal, as pessoas indicadas no Anexo li deste Decreto, nas datas dele constantes. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas indicadas 
em seus anexos, ficando revogadas todas as disposições em contrário . 

• Vitória da Conquista - BA, 08 de janeiro de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXOI 

Modalidade Nome Matricula Cargo Provimento Secretaria Datada 
exoneração 

De ofício ltaloan Kersley 249010 Assessor Em comissão GAC 08/01/2024 Rocha Freitas Especial IV 

De ofício Rafael Vilas 305220 Assessor Em comissão PGM 08/01/2024 Boas Chagas Especial li 
Edimario Secretário De ofício Freitas de 248846 Municipal Em comissão SEMGI 08/01/2024 

Andrade Junior 
Coordenação 

RomarSouza de 
lfeofício Barros 305412 Classificação e Em comissão SEFIN 08/01/2024 

Controle 
Orçamentário 

ANEXO li 

Nome Cargo Secretaria Slmbolo Data da nomeação remuneratório 
ltaloan Kersley Rocha Assessor Especial li PGM CC li 08/01/2024 

Freitas 
Rafael Vilas Boas Assessor Especial li SEMGI CC li 08/01/2024 

Chagas 
Edimario Freitas de Assessor Especial IV GAC CC 11 08/01/2024 

Andrade Junior 
Remar Souza Barros Secretário Municipal SEMGI CCI 08/01/2024 

Maia 
\.ÚC\0 -6 

tA3t. o 13çlO 

________ --------~Ml~11~! 
dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 80.167 /2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº O 13/2024 
OBJETO: Aquisição direta e entrega imediata de MEDICAMENTOS para atendimento a Liminar 
Judicial nº 051044855.2016.8.05.0274, conforme condições descritas no processo e no Termo de 
Referência. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cujo ordenador da Despesa é o Secretário Municipal Vinicius 
de Brito Rodrigues, encaminha o processo em epígrafe com a decisão do Agente de Contratação, 
nomeado pelo Decreto nº 22.567 /2023, adjudicando o objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, à 
pessoa jurídica CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, com endereço à Rua Cassiano Santos, nº 
49, Loja 01, Bairro São Vicente, CEP 45.000-315, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.429.633/0001-69. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca - OAB/BA 
40.804 e o Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700, que 
juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos - Gerência de 
Compras - SMS - matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 

a) Que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente 
Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca e o Sr. Jônatan Nunes Meireles. 

b) Que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, 
conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 

a) Por ratificar a presente contratação por DISPENSA de Licitação nº 013/2024 para que surta os 
seus efeitos jurídicos . 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Dispensa de licitação nº 013/2024 
PraçaJoaquim Correia, 55 - Centro. 
CEP 4S.000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
(77) 3424-8515 / 3424-8516 __ pmvc.ba.gov.br 

Lúcloai ra Maia 
Ma 7 91-6 

Agente tratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGJ 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
Para: Central Estratégica de Compras pública - CECP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, com o número 80.167/2023, visando à aquisição 
direta e entrega imediata de MEDICAMENTOS solicitado através do Protocolo nº 
80.167/2023- GEP- Coordenação de Assistência Farmacêutica - SMS, oriundo da Secretaria 
Municipal de Saúde, CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, com endereço 
à Rua Cassiano Santos, nº 49, Loja 01, Bairro São Vicente, CEP 45.000-315, inscrita no 
CNP J/MF sob o nº 07.429.633/0001-69. Determino a Central Estratégica de Compras Públicas, 
tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de 1° de Abril de 2021, que proceda a 
realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro dos 
procedimentos legais cabíveis. 

Vitória da Conquista - BA, 
25 de janeiro de 2024. 

S etário Municipal de Gestão e Inovação 

Oliveira Maia 
13491-6 

,m "" ,.on tação 

Art. 72. inciso VIII~ da Lei 14.133 de 2021 - Autorizaçlo da autoridade competente- lnedgibilidadede Licitaçlo 
Pç. Joaquim Correia, 55 • Centro 
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516 
CEP 45.000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
www.pmvc.bagov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DL 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80.167/2023 

Ao vigésimo quinto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, eu, Lúcio Oliveira Maia, 
Agente de Contratação nomeado pelo Decreto Municipal nº 22.567 /2023 apreciei e deliberei a respeito 
do pedido de aquisição direta e entrega imediata de MEDICAMENTOS solicitado através do 
Protocolo nº 80.167/2023- GEP- Coordenação de Assistência Farmacêutica - SMS, oriundo da 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenador de despesa o Sr. Vinicius de Brito Rodrigues, 
com a finalidade de contratação da empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, com endereço 
à Rua Cassiano Santos, nº 49, Loja 01, Bairro São Vicente, CEP 45.000-315, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.429.633/0001..{i9. A contratação em questão se faz imprescindível, em razão 
da Liminar Judicial nº 051044855.2016.8.05.0274, proferida em favor do paciente Wilson Oliveira 
Dias, conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde, junto a Coordenação de 
Assistência Farmacêutica, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, nº 80.167/2023. 
Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em processo judicial, 
toma-se necessária a compra de baclofeno 1 O mg (540 cpr) e Mirabegrona 50 mg (180 cpr). Conforme 
previso em lei para compras públicas, os dermocosméticos requeridos pelos pacientes seguem em 
processo licitatório sob o protocolo 52909/2023. Em tempo, é oportuno apontar que os medicamentos 
solicitados não são fornecidos pela Assistência Farmacêutica Municipal, a qual é responsável pela 
aquisição dos medicamentos do Elenco Básico da Assistência Farmacêutica. A partir da análise da 
documentação constante nos autos do procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a 
contratação em apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade 
de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 
14.133/2021, em seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É dispensável a licitação:( ... ) VIII - nos 
casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 
(um) ano, contado da data de oco"ência da emergência ou da calamidade, vedadas a pro"ogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste 
inciso (grifos aditados)". Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência 
para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo 
descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha 
do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa 
do preço praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria 
Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos 
valores praticados. Confirmação deste entendimento está no fato de que na correspondência que 
solicita o presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor executante, 
bem como, com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, informação 
confirmada através da aposição ao Sr. Vinicius de Brito Rodrigues, Secretário Municipal de Saúde -
responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela 
descrita no nº 500, cujo Projeto/Atividade é 2.202, Elemento de Despesa nº. 33.90.91.00, e valor 
total de R$ 1.850,40 (mil oitocentos e cinquenta reais e quarenta centavos). Portanto, tendo a 
Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor apresentado 

Dispensa de Licitação nº 013/2024 

PraçaJoaquim Correia, 55 - Centro. 
CEP 45.000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
(77) 3-424-851 S / 3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
"ww.pmvc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

pelo pretenso contratado, corresponde àquele praticado no mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o 
processo administrativo em tela com base no art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e no Parecer 
Referencial nº 001/2023 (PGM) emitido pela Procuradoria-Geral do Município no corrente ano, 
assinado pela Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca - OAB/BA 40.804 e pelo 
Procurador-Geral do Município, Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a 
consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi analisada, encontrando-se 
regular confonne certidões emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar eu, 
Lúcio Oliveira Maia, lavrei a presente ata, que dato e assino singularmente. 

Vitória da Conquista, 25 de janeiro de 2024. 

Dispensa de Licitação nº 013/2024 

PraçaJoaqulm Correia, 55 - Centro. 
CEP 45.000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 

(77) 3424-851 5 / 3424-8516 'IIWW.pmvc.ba.gov.br 

Lúcio ~ra Maia 
Agente ~tratação 

Lúcl 
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Oliveira Castro Infante, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. CONTRATADA: 
CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN - CNPJ nº 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 2.200,32 (dois mil, 
duzentos reais e trinta e dois centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133 de 01 
de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 25 de janeiro de 2024. AUTORIDADE 
COMPETENTE: Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRA TO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

Processo nº 77.854/2023 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atender as demandas da liminar judicial dos pacientes: Davi 
Cardoso Almeida, João Lázaro Ferreira Patêz, Michael Araújo Leal, Pérola Moreira Queiroz, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. CONTRATADA: DROGARIA POPULAR BRASIL LTDA- CNPJ 
nº 15.290.766/0001-25. VALOR TOTAL: R$ 36.465,60 (trinta e seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 25 de janeiro de 2024. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar 
Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação . 

• EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 

Processo nº 77.851/2023 

OBJETO: Aquisição direta e entrega imediata de dermocosméticos para atendimento a RESOLUÇÃO 001/2009. 
CONTRATADA: R.M.C. COMÉRCIO DE MAT. HOSP. ORTOPÉDICO EIRELI, com endereço à Rua Góes 
Calmon, 315-B, Centro, CEP 45020-040, Vitória da Conquista BA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.121.870/0001:,68. VALOR TOTAL: R$ 12.820,80 (doze mil oitocentos e vinte reais e oitenta centavos). 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega 
imediata. RATIFICAÇÃO EM: 25 de janeiro de 2024. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros -
Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRA TO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 

Processo nº 80.167/2023 

OBJETO: Aquisição direta e entrega imediata de medicamentos para atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: 
-.,1LA GOBIRA ANDRADE CELIN, com endereço à Rua Cassiano Santos, nº 49, Loja 01, Bairro São 
IW&nte, CEP 45.000-315, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 1.850,40 (mil 
oitocentos e cinquenta reais e quarenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 25 de janeiro de 2024. 
AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 

Processo nº 77 .840/2023 

OBJETO: Aquisição direta e entrega imediata de medicamentos para atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: 
MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, com endereço à Rua da Bolívia, 223, Granjas Rurais Presidente Vargas, 
Salvador Ba, CEP 41.230-195, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 96.827.563/0001-27. VALOR TOTAL: R$ 1.098,00 
(mil e noventa e oito reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 25 de janeiro de 2024. AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 015/2024- PROCESSO N.0 

77.841/2023 
• 1 or eira Maia 
Ma - 3491-6 
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